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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

 

 TERMO DE COMPROMISSO PAC Nº 963243-4

 

Proposta de Seleção PAC Nº 26298010643/2023 

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR(NOVO PAC CAMINHO DA ESCOLA)

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO
01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2024

03 - Nº PROCESSO
23400.001386/2024-45
04 - NOME DA PREFEITURA
PM CAMALAU

05 - N.º DO CNPJ
09.073.271/0001-41

06 - ENDEREÇO
AVENIDA SAO JOSE, N 56 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
CAMALAú

08 - UF
PB

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
09 - NOME
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO

10 - CPF
033.060.884-39

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS
ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO

UNITáRIO
TOTAL

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3 - MECâNICO TODOS UNIDADE(S) 2023 1 R$
469.499,00

R$
469.499,00

TOTAL GERAL 1 R$
469.499,00

R$
469.499,00

RAF (MEC/FNDE): R$ 0,00 TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 469,50
CONTRAPARTIDA OBRIGATóRIA: R$ 469,50 CONTRAPARTIDA COMPLEMENTAR: R$ 0,00

EMPENHOS
INICIATIVA NúMERO VALOR

022 - ADQUIRIR ôNIBUS ESCOLAR 2024NE651443 R$ 469.029,50
TOTAL EMPENHO R$ 469.029,50

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

Considerando o que dispõem a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a Resolução CD/FNDE Nº 04, de 04 de maio de 2020 e a Resolução CD/FNDE nº 20/2023,
de 8 de outubro de 2023, a PM CAMALAU compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR (PAC SELEÇÕES), conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir
estabelecidas:

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 6D6F.AF71.3073.BE65.9D44.58C7.9C61.AD35. 
Proposta e Anexos - On-Highway Brasil Ltda. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

I - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas – PAR
(PAC SELEÇÕES), elaborado e aprovado;

II - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR (PAC SELEÇÕES), e das demais ações financiadas;

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido;

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o
pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada
a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o
Decreto nº 7.507/2011;

V - A contrapartida financeira deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica do Termo de Compromisso, durante a execução do Termo;

VI - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil, sempre que a instituição
bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade;

VII - Incluir no orçamento anual do estado os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

VIII   - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias
vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar
seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 18 e 19 da Resolução CD/FNDE Nº 004/2020;

IX - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor;

X - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão do seu uso for
igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a
um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de
caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente;

XI - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente, às ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente específica;

XII - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE, estando ciente que o aceite a este termo de
compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento;

XIII  – Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o
fazendo, arcar com a restituição financeira dos mesmos, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário;

XIV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma
estabelecido neste Termo de Compromisso, além de inserir o selo Novo PAC no veículo;

XV - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados
obtidos;

XVI - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em
sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo X, da Resolução CD/FNDE Nº 004/2020;

XVII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado;

XVIII - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos
recursos transferidos;

XIX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de
Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

XX - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212
da Constituição Federal;

XXI - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas no Capítulo X, da Resolução CD/FNDE Nº 004/2020;

XXII - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20
(vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no
sítio eletrônico www.gov.br/fnde;

XXIII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela
rede bancária arrecadadora; Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 6D6F.AF71.3073.BE65.9D44.58C7.9C61.AD35. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

XXIV - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e,
quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos;

XXV - Respeitar as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral, nos termos da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas, bem como ter conhecimento da vedação de
liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral;

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso;

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade
do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

 

 

 

 

Brasília/DF, 02 de JULHO de 2024.

 

 

_____________________________________

 UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO - ( 033.060.884-39 )

 PM CAMALAU - ( 09.073.271/0001-41 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO - CPF: 033.060.884-39 em 04/07/2024 09:21:18

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 6D6F.AF71.3073.BE65.9D44.58C7.9C61.AD35. 
Proposta e Anexos - On-Highway Brasil Ltda. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ST̂TST̂T _̀à'bcbdefh'gbhè'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'hvf'�anvfh'�̀a�xd�̀pebh'gb'xfl�à'p̀xdfp̀{'fh
~hègfhj'f'|dheadef'ybgbà{'b'fh'�opdx��dfhT

ST̂T�T uanvf'zvf'_̀a�xd�̀peb'm'�z_t'uanvf'fo'bp�g̀gb'g̀'̀gldpdheàrvf'���{dx̀'�obj'pvf'ebpgf
�̀a�xd�̀gf'gfh'�afxbgdlbpefh'dpdxd̀dh'g̀'{dxdèrvfj'̀ebpgdgfh'fh'ab�odhdefh'bhè�b{bxdgfh'�fa'lbdf'gf'|bxabef'pT�
^̂T�������S'b'̀h'pfal̀ h'b'xade�adfh'gfh'�afnàl̀ h'b�fo'�af�befh'bh�bx�qxfh'�̀à'̀ebpgdlbpef'�h'abgbh
gb'bphdpfj'hb'cfa'f'x̀hfj'c̀�'̀gbhvf'�'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'�abxbgdg̀'g̀'l̀ pdcbhèrvf'gb'̀pokpxd̀'gf'�anvf
nbabpxd̀gfa'b'g̀'̀xbdèrvf'gb'cfapbxdlbpef'�fa'�̀aeb'gf'cfapbxbgfa'�bpbqxd�adf'g̀'ièT

ST̂T�T i'�fhhd�d{dg̀gb'gb'�anvfh'pvf'�̀a�xd�̀pebh'̀gbadabl'�'̀è'gb'abndheaf'gb'�abrfh'�oh�qx̀mhb
f��b�}̀pgf'̀ebpgba'̀'gbl̀ pg̀h'gb'bpebh'pvf'̀�̀ax̀gfh'p̀'x̀ebnfad�̀rvf'b��abhh̀'pf'debl'pT�'ST̂TSTj'l̀ h
�ob'ebp�̀l'̀'pbxbhhdg̀gb'gb'o�{d�̀rvfj'�̀à'qph'bgox̀xdfp̀dhj'gfh'�afgoefh'{dxdègfhT

ST̂T�T �fl�à'z̀xdfp̀{t'�fl�à'fo'xfpeàèrvf'gb'�bph'b'hba}drfhj'bl'�ob'f'uanvf'wbabpxd̀gfa'xfpgo�
fh'�afxbgdlbpefh'�̀à'�bndheaf'gb'_abrfh'gbh�p̀gf'�'b�bxorvf'gbhxbpeà{d�̀g̀'gb'�afnàl̀ 'fo'�af�bef
cbgbà{j'lbgd̀peb'�a�}d̀'dpgdx̀rvf'g̀'gbl̀ pg̀'�b{fh'bpebh'cbgbàgfh'�bpbqxd̀gfhT

'

�T ��� ¡¢W£'�X�X[¤ZVU¡�'X'¥V�¦Z¤Z¥V[¦X¢W£

�T̂T �'�anvf'nbabpxd̀gfa'hba�'f'yopgf'z̀xdfp̀{'gb'|bhbp}f{}dlbpef'g̀'~gox̀rvf'§'yz|~T

�T�T ¡̈�Z�V\]XW'U¡'��� ¡'�X�X[¤ZVU¡�

�T�T̂T _à�x̀a'efgfh'fh'̀efh'gb'xfpeaf{b'b'̀gldpdheàrvf'gf'©dhebl̀ 'gb'�bndheaf'gb'_abrfh'§'©�_�

�T�T�T ~cbeòa'f'abndheaf'gf'{dxdèpeb'cfapbxbgfa'b'qal̀ a'̀'xfaabh�fpgbpeb'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfh�

�T�TST wbabpxd̀a'̀'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'�af}dgbpxd̀pgf'̀'dpgdx̀rvfj'hbl�ab'�ob'hf{dxdègfj'gfh
cfapbxbgfabhj'�̀à'̀ebpgdlbpef'�h'pbxbhhdg̀gbh'g̀'igldpdheàrvfj'f�bgbxbpgf'�'fagbl'gb'x{̀hhdqx̀rvf'b'̀fh
�òp�è�}fh'gb'xfpeàèrvf'gbqpdgfhj'�bl'xflf'�à�x̀a'̀efh'gb'nbhevf'gf'©ªwi�_«~¬�

�T�T�T �fpgo�da'fh'�afxbgdlbpefh'ab{̀�}fh'̀'b}bpeòdh'abpbnfxd̀rsbh'gfh'�abrfh'abndheàgfh�

�T�T�T i�{dx̀a'̀h'h̀prsbhj'ǹàp�g̀'̀'̀l�{̀'gbcbh̀'b'f'xfpeàgde�adfj'gbxfaabpebh'gb'gbhxol�adlbpef'gf
�̀xeògf'p̀'iè'gb'�bndheaf'gb'_abrfhj'fo'g̀h'f�adǹrsbh'xfpeàeòdhj'bl'ab{̀rvf'�h'hòh'�a��ad̀h'xfpeàèrsbh�

�T�T�T �b̀{d�̀aj'�badfgdx̀lbpebj'�bh�odh̀'gb'lbax̀gf'�̀à'xfl�af}̀rvf'g̀'}̀pè�fhdg̀gb'gfh'�abrfh
abndheàgfh�

�T�TT �bndheàa'pf'_faè{'gb'�fl�àh'fh'�abrfh'abndheàgfh'xfl'dpgdx̀rvf'gfh'cfapbxbgfabh�

�T�T®T �bh�bdèa'̀'fagbl'gb'x{̀hhdqx̀rvf'gfh'{dxdèpebh'abndheàgfh'p̀'iè'p̀h'xfpeàèrsbh'gb{̀
gbxfaabpebhT

�TST ¤¡̄ ¥X¦X'V¡W'��� ¡W'¥V�¦Z¤Z¥V[¦XW'UX'¤¡̄ ¥�V'[V¤Z¡[V°'X'V¡W'��� ¡W'[ ¡'¥V�¦Z¤Z¥V[¦XW±

�TST̂T ²�{d�̀a'f'©dhebl̀ 'gb'wbabpxd̀lbpef'gb'ièh'gb'�bndheafh'gb'_abrf'm'©ªwi�_«~¬j'�̀à'ab̀{d�̀a
hf{dxdèrvf'gb'o�{d�̀rvf'fo'gb'̀gbhvf'�h'̀èh'gb'abndheaf'gb'�abrfhj'�bl'xflf'�̀à'̀xfl�̀p�̀a'f'hèeoh'g̀h
hf{dxdèrsbh'bcbeòg̀h�

�TST�T �fpeàèa'fh'�pd�oh'bhxf{̀abhj'f�bgbxbpgf'̀f'�òp�è�}f'hf{dxdègfj'�fa'lbdf'gb'dpheaolbpef
xfpeàeò{'���d{j'̀��h'f'gbcbadlbpef'g̀'hf{dxdèrvf'pf'©ªwi�_«~¬j'abh�bdèg̀'̀'}̀{dg̀gb'g̀'̀è'gb'abndheaf'gb
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STUVWX'U'W'STYZW'[U'Y\]'̂_'̀aWbUa\Yc'[dYXe'fWa\Y[W'[Y'[Y\Y'[U'[UgUTdhUa\W'[W'SU[d[W'[U'Y[UXiWe'SYTY'WX'jTkiWX
aiW'SYTlfdSYa\UXm

nmnm opqrsts'upv'wxyzpv'ruxt{o{ru|tsv}'wxyzpv'ruxt{o{ru|tsv'~s'opqrxu'|uo{p|u�'s'wxyzpv
|zp'ruxt{o{ru|tsv}'|u'��u�{~u~s'~s'op|txutu|ts�

nmnm�m �UY�dZYT'WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'fW�TYaVY'[W'f�hSTdhUa\W'SU�Y'����������'[YX
W�TdkYV�UX'fWa\TY\�Y�hUa\U'YXX�hd[YX'U'YS�dfYT'XYaV�UXe'kYTYal[Y'Y'YhS�Y'[UgUXY'U'W'fWa\TY[d\jTdWe'[UfWTTUa\UX
[W'[UXf�hSTdhUa\W'[YX'W�TdkYV�UX'fWa\TY\�YdXe'Uh'TU�YViW'�X'X�YX'STjSTdYX'fWa\TY\YV�UXe'dagWThYa[W'YX
WfWTT�afdYX'YW'�TkiW'�UTUafdY[WT�

nmnm�m �dXSWad�d�dZYT'�'����������'Y'�dX\Y'[U'Ua[UTUVWX'[U'Ua\TUkY'[WX'�ad��X'UXfW�YTUX�

nmnm�m �UXSWaXY�d�dZYT�XU'SU�Y'k�YT[Y'[WX'�ad��X'UXfW�YTUX'Ua\TUk�UX'SU�Y'����������e'�Uh'fWhW'SU�W
XU�'UabdW'�X'UXfW�YX'[Y'X�Y'TU[U'U[�fYfdWaY��

nmnmnm �gU\�YT'W'SYkYhUa\W'�'����������e'[U'YfWT[W'fWh'W'UX\Y�U�Ufd[W'aW'daX\T�hUa\W'fWa\TY\�Y��

nmnm�m �TWhWbUT'W'YfWhSYa�YhUa\W'U'Y'�XfY�dZYViW'[W'gWTaUfdhUa\W'[WX'�ad��X'UXfW�YTUXe'XW�'W'YXSUf\W
��Yal\YlbW'U'��Y�d\YlbWe'YaW\Ya[W'Uh'TUkdX\TW'STjSTdW'YX'gY��YX'[U\Uf\Y[YXe'da[dfYa[W'[dYe'h�X'U'YaW�

nmnm�m �Wh�adfYT'STWa\YhUa\U'�'����������'��Y���UT'YaWThY�d[Y[U'aW'W��U\W'[W'daX\T�hUa\W
fWa\TY\�Y�e'SW[Ua[W'TUf�XYT'W'TUfU�dhUa\We'fYXW'aiW'UX\U�Y'[U'YfWT[W'fWh'YX'UXSUfd�fYV�UX'U'fWa[dV�UX
UX\Y�U�Ufd[YX'aW'�UThW'[U'�UgUT�afdY�

nmnm m �Wl�fYT'STUbdYhUa\U'Y'����������e'��Ya[W'[Y'YS�dfYViW'[U'XYaV�UX'Y[hdadX\TYlbYX�

nmnm¡m ¢UTd�fYT'Y'TUk��YTd[Y[U'�XfY�'U'\TY�Y��dX\Y'[W'gWTaUfU[WT'Ya\UX'[WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'�ThY\�TY'U
kUX\iW'fWa\TY\�Y�e'[UbUa[W'W'TUX��\Y[W'[UXXY'fWaX��\Y'XUT'dhSTUXXWe'XW�'Y'gWThY'[U'U£\TY\We'U'��a\Y[W'YWX'Y�\WXe
fWh'Y'daX\T�ViW'STWfUXX�Y�'aUfUXX¤TdYm

'

�m ~u'u~svzp'¥'utu'~s'xsy{vtxp'~s'rxs¦pv

�m�m �'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'[�TYa\U'X�Y'bY�d[Y[Ue'SW[UT¤'XUT'�l�dZY[Y'SU�WX'�TkiWX'�YTlfdSYa\UX'[U
�WhSTY'�YfdWaY�'U'��Y���UT'jTkiW'W�'Ual[Y[U'[Y'Y[hdadX\TYViW'S§��dfY'��U'aiW'\Ua�Y'SYTlfdSY[W'[W'fUT\YhU
�dfd\Y\jTdWe'hU[dYa\U'Ya��afdY'[W'jTkiW'kUTUafdY[WTe'[UX[U'��U'[Ubd[YhUa\U'��Xl�fY[Y'Y'bYa\YkUh'U'TUXSUd\Y[YXe'aW
��U'fW��UTe'YX'fWa[dV�UX'U'YX'TUkTYX'UX\Y�U�Ufd[YX'aY'̈Ud'a©'�nm���e'[U'�_��'U'aW'�UfTU\W'a©'��mn��e'[U'�_��m

�m�m�m �'hYadgUX\YViW'[W'jTkiW'kUTUafdY[WT'[U'��U'\TY\Y'W'X��d\Uh'Ya\UTdWTe'XY�bW'SYTY'Y[UX�UX'gUd\YX'SWT
jTkiWX'W�'Ual[Y[UX'[U'W�\TYX'UXgUTYX'gU[UTYlbYXe'�fY'fWa[dfdWaY[Y'�'TUY�dZYViW'[U'UX\�[We'SU�WX'jTkiWX'U'SU�YX
Ual[Y[UX'��U'aiW'SYTlfdSYTYh'[W'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'��U'[UhWaX\TU'W'kYa�W'[U'U�fd�afdYe'Y'bdY�d�d[Y[U'U'Y
UfWaWhdfd[Y[U'SYTY'Y'Y[hdadX\TYViW'S§��dfY'gU[UTY�'[Y'�l�dZYViW'[Y'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXe'fWagWThU
UX\Y�U�Ufd[W'Uh'Y\W'[Y'ªdadX\TY'[U'�X\Y[W'[U'�UX\iW'U'[Y''«aWbYViW'Uh'¬UTbdVWX'�§��dfWX'[W'ªdadX\]TdW'[U'�UX\iW
U'«aWbYViWm

�m�m �Y�UT¤'YW'gWTaUfU[WT'�UaU�fd¤TdW'[Y'�\Y'[U'�UkdX\TW'[U'�TUVWXe'W�XUTbY[YX'YX'fWa[dV�UX'aU�Y
UX\Y�U�Ufd[YXe'WS\YT'SU�Y'YfUd\YViW'W�'aiW'[W'gWTaUfdhUa\We'[UX[U'��U'UX\U'gWTaUfdhUa\W'aiW'STU��[d��U'YX
W�TdkYV�UX'Ya\UTdWThUa\U'YXX�hd[YX'fWh'W'jTkiW'kUTUafdY[WT'U'jTkiWX'SYTlfdSYa\UXm

�m�m �X'Y��dXdV�UX'W�'fWa\TY\YV�UX'Y[dfdWaYdX'Y'��U'XU'TUgUTU'UX\U'd\Uh'aiW'SW[UTiW'U£fU[UTe'SWT'jTkiW'W�
Ual[Y[Ue'Y'fda��Ua\Y'SWT'fUa\W'[WX'��Yal\YlbWX'[WX'd\UaX'[W'daX\T�hUa\W'fWabWfY\jTdW'U'TUkdX\TY[WX'aY'Y\Y'[U
TUkdX\TW'[U'STUVWX'SYTY'W'jTkiW'kUTUafdY[WT'U'jTkiWX'SYTlfdSYa\UXe'fWagWThU'[dXSWX\W'aW'YT\m'��e'«e'[W'�UfTU\W
��mn���_��m

�mnm �'��Yal\YlbW'[UfWTTUa\U'[YX'Y[UX�UX'aiW'SW[UT¤'U£fU[UTe'aY'\W\Y�d[Y[Ue'YW'[W�TW'[W'��Yal\YlbW'[U
fY[Y'd\Uh'TUkdX\TY[W'aY'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWX'SYTY'W'jTkiW'W�'Y'Ual[Y[U'kUTUafdY[WTY'U'WX'jTkiWX'W�'YX'Ual[Y[UX
SYTlfdSYa\UXe'da[USUa[Ua\UhUa\U'[W'a§hUTW'[U'jTkiWX'W�'Ual[Y[UX'aiW'SYTlfdSYa\UX'��U'Y[UTdTUh'�'Y\Y'[U'TUkdX\TW
[U'STUVWXe'fWagWThU'[dXSWX\W'aW'YT\m'��e'««e'[W'�UfTU\W'��mn���_��m

�m�m �W'�TkiW'�YTlfdSYa\U'[U'�WhSTY'�YfdWaY�'̀����c'U'YW'jTkiW'aiW'SYTlfdSYa\U'��U'Y[UTdT'�'Y\Y
fWhSU\Uh'WX'Y\WX'TU�YlbWX'�'fW�TYaVY'[W'f�hSTdhUa\W'SU�W'gWTaUfU[WT'[YX'W�TdkYV�UX'fWa\TY\�Y�hUa\U'YXX�hd[YX'U
Y'YS�dfYViWe'W�XUTbY[Y'Y'YhS�Y'[UgUXY'U'W'fWa\TY[d\jTdWe'[U'UbUa\�YdX'SUaY�d[Y[UX'[UfWTTUa\UX'[W'[UXf�hSTdhUa\W'[U
f�¤�X��YX'fWa\TY\�YdXe'Uh'TU�YViW'YX'X�YX'STjSTdYX'fWa\TY\YV�UXe'dagWThYa[W'YX'WfWTT�afdYX'YW'jTkiW'kUTUafdY[WTm

�m�m �SjX'Y'Y�\WTdZYViW'[W'jTkiW'W�'[Y'Ual[Y[U'kUTUafdY[WTYe'W'jTkiW'W�'Y'Ual[Y[U'aiW'SYTlfdSYa\U
UgUlbYT¤'Y'Y��dXdViW'W�'Y'fWa\TY\YViW'XW�dfd\Y[Y'Uh'Y\]'aWbUa\Y'[dYXe'W�XUTbY[W'W'STYZW'[U'bdk�afdY'[Y'Y\Ym

�m�m�m �Y�UT¤'YW'jTkiW'kUTUafdY[WT'YfUd\YTe'U£fUSfdWaY�hUa\Ue'Y'STWTTWkYViW'[W'STYZW'STUbdX\We'[UX[U'��U
TUXSUd\Y[W'W'�dhd\U'\UhSWTY�'[U'bdk�afdY'[Y'Y\Y'[U'TUkdX\TW'[U'STUVWXm
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STUT VW'XYZW'[\']ẐY_Z̀\a'X[bĉcWY_XdeZ'\'f\_\̂]cXb\̂YZ'[X'gh̀ciXdeZ'[\WYX'jYX'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZWa'[\
]Zbm\Yn̂]cX'[Z'opqra'̂X']Ẑ[cdeZ'[\'s_feZ't\_\̂]cX[Z_a'u\b']ZbZ'ZW'm_Z]\[cb\̂YZW'Zm\_X]cẐXcW'm_vwcZW'x
yZ_bX̀ciXdeZ'[X']ẐY_XYXdeZ'\̂Y_\'Z'z_feZ{\̂h[X[\']ẐY_XYX̂Y\'\'Z'oVkpr|rqVka'W\_eZ'_\X̀ciX[ZW'mZ_'b\cZ'[Z
}cWY\bX'[\'t\_\̂]cXb\̂YZ'[\'jYXW'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZW'~'}�tjkl�r�'����Tŷ[\TfZwTu_{WcfX_m�\u�a'Z'�gX̀
_\m_\W\̂YX'Zu�\YZ'[Z'�\_bZ'[\'|cn̂]cX'\'k\WmẐWXuc̀c[X[\'�}r�'������S�a'r̂]X_Y\'�'[\WY\'[Z]gb\̂YZa'XWWĉX[Z'm\̀Z
yZ_̂\]\[Z_'̂X'Z]XWceZ'[X'XWWĉXYg_X'[\WYX'jYXT

ST�T j'X[\WeZ'x'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'mZ_'z_feZW'\'\̂h[X[\W'[X'j[bĉcWY_XdeZ'l�ùc]X'\WYX[gX̀a'[cWY_cYX̀'\
bĝc]cmX̀'mZ[\_�'W\_'\�cfc[X'mX_X'�̂W'[\'Y_X̂Wy\_n̂]cXW'wZ̀ĝY�_cXWa'̂eZ'�]X̂[Z'Wg�\cYX'XZ'̀cbcY\'[\'�g\'Y_XYX'Z'cY\b
ST�a'[\W[\'�g\'W\�X'[\WĥX[X'x'\�\]gdeZ'[\W]\̂Y_X̀ciX[X'[\'m_Zf_XbX'Zg'm_Z�\YZ'y\[\_X̀'\']Zbm_ZwX[X'X
]ZbmXhuc̀c[X[\'[ZW'm_\dZW'_\fcWY_X[ZW']Zb'ZW'wX̀Z_\W'm_Xh]X[ZW'̂Z'b\_]X[Z'̂X'yZ_bX'[Z'X_YT'��'[X'�\c'̂�'��T���a'[\
����T

�������'�'������ ¡�'��'¢£�¤¥¦�¥§��

ST̈T ©'w\[X[Z'\y\YgX_'X]_vW]cbZW'̂ZW'�gX̂hYXhwZW'��X[ZW'̂X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWT

'

�T �ª«¬ª®̄'°±²³ª«¬́ªµ¶±'ª'ª·ª'®'²®̧¬¹·²±'®'º²®µ±¹'®'»ªª¹·²±'²®¹®²�ª

�T�T j'wX̀c[X[\'[X'jYX'[\'k\fcWY_Z'[\'l_\dZW'W\_�'[\'�'�gb�'X̂Za']ẐYX[Z'X'mX_h_'[Z'm_cb\c_Z'[cX'�h̀
WguW\�g\̂Y\'x'[XYX'[\'[cwg̀fXdeZ'̂Z'lp|la'mZ[\̂[Z'W\_'m_Z__ZfX[X'mZ_'cfgX̀'m\_¼Z[Za'b\[cX̂Y\'X'X̂gn̂]cX'[Z
yZ_̂\]\[Z_a'[\W[\'�g\']Zbm_ZwX[Z'Z'm_\dZ'wX̂YX�ZWZT

�T�T�T V']ẐY_XYZ'[\]Z__\̂Y\'[X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'Y\_�'WgX'wcfn̂]cX'\WYXu\̀\]c[X'̂Z'm_zm_cZ
ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀'\'ZuW\_wX_�'̂Z'bZb\̂YZ'[X']ẐY_XYXdeZ'\'X']X[X'\�\_]¼]cZ'�̂X̂]\c_Z'X'[cWmẐcuc̀c[X[\'[\
]_v[cYZW'Z_dXb\̂Y�_cZWa'u\b']ZbZ'X'm_\wcWeZ'̂Z'm̀X̂Z'm̀g_cX̂gX̀a'�gX̂[Z'g̀Y_XmXWWX_'�'�gb�'\�\_]¼]cZ'�̂X̂]\c_ZT

�T�T�T pX'yZ_bX̀ciXdeZ'[Z']ẐY_XYZ'Zg'[Z'ĉWY_gb\̂YZ'WguWhYgYZ'[\w\_�'½Xw\_'X'ĉ[c]XdeZ'[X
[cWmẐcuc̀c[X[\'[ZW']_v[cYZW'Z_dXb\̂Y�_cZW'_\Wm\]hwZWT

�T�T j']ẐY_XYXdeZ']Zb'ZW'yZ_̂\]\[Z_\W'_\fcWY_X[ZW'̂X'XYX'W\_�'yZ_bX̀ciX[X'm\̀Z'z_feZ'Zg'm\̀X'\̂h[X[\
ĉY\_\WWX[X'mZ_'ĉY\_bv[cZ'[\'ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀a'\bcWWeZ'[\'̂ZYX'[\'\bm\̂½Z'[\'[\Wm\WXa'XgYZ_ciXdeZ'[\
]Zbm_X'Zg'ZgY_Z'ĉWY_gb\̂YZ'½�uc̀a']ẐyZ_b\'Z'X_YT'̈S'[X'�\c'̂�'��T���a'[\'����T

�T�T�T V'ĉWY_gb\̂YZ']ẐY_XYgX̀'[\'�g\'Y_XYX'Z'cY\b'�T�T'[\w\_�'W\_'XWWĉX[Z'̂Z'm_XiZ'[\'wX̀c[X[\'[X'XYX
[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWT

�T�T VW']ẐY_XYZW'[\]Z__\̂Y\W'[Z'WcWY\bX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'mZ[\_eZ'W\_'X̀Y\_X[ZWa'ZuW\_wX[Z'Z'X_YT'���
[X'�\c'̂�'��T���a'[\'����T

�T�T jmzW'X'½ZbZ̀ZfXdeZ'[X'̀c]cYXdeZa'[\w\_eZ'W\_'ZuW\_wX[XW'XW'W\fgĉY\W']Ẑ[cd¾\W'mX_X'yZ_bX̀ciXdeZ'[X
XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW¿

�T�T�T }\_eZ'_\fcWY_X[ZW'̂X'XYX'ZW'm_\dZW'\'ZW'�gX̂hYXhwZW'[Z'X[�g[c]XY�_cZa'[\w\̂[Z'W\_'ZuW\_wX[X'X
mZWWcuc̀c[X[\'[\'Z'̀c]cYX̂Y\'Zy\_\]\_'Zg'̂eZ'm_ZmZWYX'\b'�gX̂hYXhwZ'ĉy\_cZ_'XZ'b��cbZ'm_\wcWYZ'̂Z'\[cYX̀'\'W\
Zu_cfX_'̂ZW'̀cbcY\W'[\̀XÀ

�T�T�T }\_�'ĉ]̀g¼[Z'̂X'XYXa'̂X'yZ_bX'[\'X̂\�Za'Z'_\fcWY_Z'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'[ZW'yZ_̂\]\[Z_\W'�g\¿

�T�T�T�T j]\cYX_\b']ZYX_'ZW'u\̂Wa'XW'Zu_XW'Zg'ZW'W\_wcdZW']Zb'm_\dZW'cfgXcW'XZW'[Z'X[�g[c]XY�_cZa
ZuW\_wX[X'X']̀XWWc�]XdeZ'[X'̀c]cYXdeZÀ'\

�T�T�T�T ÁX̂hw\_\b'WgX'm_ZmZWYX'Z_cfĉX̀T

�T�T�T }\_�'_\Wm\cYX[Xa'̂XW']ẐY_XYXd¾\Wa'X'Z_[\b'[\']̀XWWc�]XdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'[ZW'yZ_̂\]\[Z_\W
_\fcWY_X[ZW'̂X'XYXT

�TST V'_\fcWY_Z'X'�g\'W\'_\y\_\'Z'cY\b'�T�T�'Y\b'mZ_'Zu�\hwZ'X'yZ_bXdeZ'[\']X[XWY_Z'[\'_\W\_wX'mX_X'Z']XWZ
[\'cbmZWWcuc̀c[X[\'[\'XY\̂[cb\̂YZ'm\̀Z'Wcf̂XY�_cZ'[X'XYXT

�T�T lX_X'�̂W'[X'Z_[\b'[\']̀XWWc�]XdeZa'ZW'̀c]cYX̂Y\W'Zg'yZ_̂\]\[Z_\W'�g\'X]\cYX_\b'_\[gic_'WgXW'm_ZmZWYXW
mX_X'Z'm_\dZ'[Z'X[�g[c]XY�_cZ'X̂Y\]\[\_eZ'X�g\̀\W'�g\'bX̂hw\_\b'WgX'm_ZmZWYX'Z_cfĉX̀T

�TUT j'½Xuc̀cYXdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'�g\']ZbmZ_eZ'Z']X[XWY_Z'[\'_\W\_wX'X'�g\'W\'_\y\_\'Z'cY\b'�T�T�T�'WZb\̂Y\
W\_�'\y\YgX[X'�gX̂[Z'½Zgw\_'̂\]\WWc[X[\'[\']ẐY_XYXdeZ'[ZW'̀c]cYX̂Y\W'_\bX̂\W]\̂Y\Wa'̂XW'W\fgĉY\W'½cmzY\W\W¿

�TUT�T ÂgX̂[Z'Z'̀c]cYX̂Y\'w\̂]\[Z_'̂eZ'XWWĉX_'X'XYX'[\'_\fcWY_Z'[\'m_\dZWa'̂Z'm_XiZ'\'̂XW']Ẑ[cd¾\W
\WYXu\̀\]c[ZW'̂Z'\[cYX̀À'\

�TUT�T ÂgX̂[Z'½Zgw\_'Z']X̂]\̀Xb\̂YZ'[Z'_\fcWY_Z'[Z'̀c]cYX̂Y\'Zg'[Z'_\fcWY_Z'[\'m_\dZW'̂XW'½cmzY\W\W
m_\wcWYXW'̂Z'cY\b'��T

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD5E.7847.5AD6.5762.56E9.EE1F.9B79.8537. 
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STUT V'WXYZ['XY\]̂_X̀a['b[c']da]b̀Ze['a[̂'f]b]_̀d_Ŷ'Y'g[XdYbYa[XŶ'̂YXh'a]ijf\̀a['d['klmk'Y'nb̀Xh
a]̂W[d]o]f]p̀a['ajX̀d_Y'̀'i]\qdb]̀'à'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂T

STrT sWt̂'̀'u[c[f[\̀Ze['à'f]b]_̀Ze['[j'à'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'['f]b]_̀d_Y'c̀ ]̂'oYc'bf̀̂ ]̂nb̀a['[j'[
g[XdYbYa[Xv'd['b̀ [̂'à'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'̂YXh'b[di[b̀a['ẀX̀'̀̂ ]̂d̀X'̀'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂v'd['WX̀p['Y'd̀^
b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]a[̂'d['Ya]_̀f'aY'f]b]_̀Ze['[j'd['̀i]̂['aY'b[d_X̀_̀Ze['a]XY_̀v'̂[o'WYd̀'aY'aYb̀]X'['a]XY]_[v'̂Yc
WXYxjyp['à '̂̀̂dZwŶ'WXYi]̂_̀̂'d̀'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|T

STrT|T V'WX̀p['aY'b[di[b̀Ze['W[aYXh'̂YX'WX[XX[\̀a['|'�jc̀ �'iYpv'W[X']\j̀f'WYXy[a[v'cYa]̀d_Y'̂[f]b]_̀Ze[
a['f]b]_̀d_Y'[j'g[XdYbYa[X'b[di[b̀a[v'aŶaY'�jY'̀WXŶYd_̀à'aYd_X['a['WX̀p[v'aYi]àcYd_Y'xĵ�nb̀àv'Y'�jY'̀
xĵ�nb̀�ì'̂Yx̀'̀bY]_̀'WYf̀'sac]d]̂_X̀Ze[T

ST|�T s'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'̂YXh'̀̂ ]̂d̀à'W[X'cY]['aY'̀̂ ]̂d̀_jX̀'a]\]_̀f'Y'a]̂W[d]o]f]p̀à'd['�]̂_Yc̀ 'aY
�Y\]̂_X['aY'kXYZ[̂T

ST||T �j̀da['['b[di[b̀a['de['̀̂ ]̂d̀X'̀'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'d['WX̀p['Y'd̀ '̂b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]a[̂'d[
Ya]_̀fv'Y'[ôYXìa['['a]̂W[̂_['d[']_Yc'ST�'Y'̂jo]_Yd̂v'nb̀'g̀bjf_̀a['�'sac]d]̂_X̀Ze['b[di[b̀X'[̂'f]b]_̀d_Ŷ
XYc̀ dŶbYd_Ŷ'a['b̀à _̂X['aY'XŶYXìv'd̀'[XaYc'aY'bf̀̂ ]̂nb̀Ze[v'ẀX̀'g̀pq�f['Yc']\j̀f'WX̀p['Y'd̀ '̂b[da]ZwŶ
WX[W[̂_̀̂'WYf['WX]cY]X['bf̀̂ ]̂nb̀a[T

ST|�T l̀'u]Wt_ŶY'aY'dYdujc'a[̂'f]b]_̀d_Ŷ'�jY'_X̀_̀'[']_Yc'ST}T�T|v'̀bY]_̀X'̀'b[d_X̀_̀Ze['d[̂'_YXc[̂'a[']_Yc
d̀_YX][Xv'̀'sac]d]̂_X̀Ze[v'[ôYXìa[̂'['ìf[X'Ŷ�c̀ a['Y'̂j̀'YiYd_j̀f'̀_j̀f]p̀Ze['d[̂'_YXc[̂'a['Ya]_̀fv'W[aYXh�

ST|�T|T m[di[b̀X'ẀX̀'dY\[b]̀Ze['[̂'aYc̀ ]̂'f]b]_̀d_Ŷ'[j'g[XdYbYa[XŶ'XYc̀ dŶbYd_Ŷ'bjx[̂'WXYZ[̂'g[X̀c
XY\]̂_X̀a[̂'̂Yc'XYajZe[v'[ôYXìà'̀'[XaYc'aY'bf̀̂ ]̂nb̀Ze[v'b[c'i]̂_̀̂'�'[o_YdZe['aY'WXYZ['cYfu[Xv'cŶc['�jY
b̀]c̀ 'a['WXYZ['a['̀axja]b̀_hX][�'[j

ST|�T�T saxja]b̀X'Y'nXc̀ X'['b[d_X̀_['d̀ '̂b[da]ZwŶ'[gYX_̀à '̂WYf[̂'f]b]_̀d_Ŷ'[j'g[XdYbYa[XŶ
XYc̀ dŶbYd_Ŷv'̀_Yda]à'̀'[XaYc'bf̀̂ ]̂nb̀_tX]̀v'�j̀da['gXĵ_X̀à'̀'dY\[b]̀Ze['aY'cYfu[X'b[da]Ze[T

ST|~T s'Y�]̂_qdb]̀'aY'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂']cWf]b̀Xh'b[cWX[c]̂̂['aY'g[XdYb]cYd_['d̀ '̂b[da]ZwŶ'Ŷ_̀oYfYb]à v̂
c̀ '̂de['[oX]\̀Xh'̀'sac]d]̂_X̀Ze['̀'b[d_X̀_̀Xv'g̀bjf_̀à'̀'XỲf]p̀Ze['aY'f]b]_̀Ze['ŶWYbynb̀'ẀX̀'̀'̀�j]̂]Ze['WXY_Yda]àv
aŶaY'�jY'aYi]àcYd_Y'xĵ�nb̀àT

ST|}T V̂'g[XdYbYa[XŶ'XY\]̂_X̀a[̂'d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'aYiYXe['bjcWX]X'b[c'[̂'cŶc[̂'XY�j]̂]_[̂'à
WX]cY]X̀'Y_̀Ẁ'a['b[d_X[fY'aY'�j̀f]àaY'WXYi]̂_[̂'d['m̀aYXd['aY'�dg[Xc̀ ZwŶ'��bd]b̀ '̂�'m��v']dbfĵ]iY'd['_[b̀d_Y'̀[
WX̀p['aY'Yd_XY\̀'aY'a[bjcYd_[̂'Y'̀c[̂_X̀̂v'�jY'Ẁ^̂̀ Xh'̀'b[d_̀X'̀Wt̂'̀'Wjof]b̀Ze['à'̀_̀'aY'XY\]̂_X['aY'WXYZ[̂'Y'̀
ẀX�X'à'b[cjd]b̀Ze['g[Xc̀ f'a['�l��T

ST|�T V̂'g[XdYbYa[XŶ'XY\]̂_X̀a[̂'d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'�jY'de['bjcWX]XYc'b[c'[̂'WX[bYa]cYd_[̂'̀b]c̀
aŶbX]_[̂'_YXe['['̂Yj'XY\]̂_X['d['b̀à _̂X['aY'XŶYXì'_[Xd̀a[̂'̂Yc'YgY]_[̂'ẀX̀'_[a[̂'[̂'nd̂T

ST|ST k[aYXe['̂YX'a]̂WYd̂ à[̂'aŶ Ŷ̂'WX[bYa]cYd_[̂'['g[XdYbYa[X'�jY'xh'�iYX'[o�a['̀'̀WX[ìZe['a['cŶc[
WX[aj_[v'c̀ '̂aY'XY\]e['a]̂�d_̀v'd̀'WX]cY]X̀'Y_̀Ẁ'a['b[d_X[fY'a['WXY\e['YfY_X�d]b[T

'

�T ���������'��'������ ����'¡�¢'£����¢'��¤�¢���¡�¢

�T|T V̂'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂'W[aYXe['̂YX'̀f_YX̀a[̂'[j'̀_j̀f]p̀a[̂'Yc'aYb[XXqdb]̀'aY'YiYd_j̀f'XYajZe['a[̂
WXYZ[̂'WX̀�b̀a[̂'d['cYXb̀a['[j'aY'g̀_['�jY'YfYiY'['bĵ_['a[̂'oYd̂v'à '̂[oX̀̂'[j'a[̂'̂YXi]Z[̂'XY\]̂_X̀a[̂v'd̀^
Ŷ\j]d_Ŷ'̂]_j̀ZwŶ�

�T|T|T �c'b̀ [̂'aY'g[XZ̀'c̀ ][Xv'b̀ [̂'g[X_j]_['[j'g̀_['a['WXydb]WY'[j'Yc'aYb[XXqdb]̀'aY'g̀_[̂']cWXYi]̂yiY]̂
[j'WXYi]̂yiY]̂'aY'b[d̂Y�jqdb]̀̂']db̀fbjfhiY]̂v'�jY']di]̀o]f]pYc'̀'Y�YbjZe['à'̀_̀'_̀f'b[c['Ẁb_j̀àv'd[̂'_YXc[̂
à'̀fydỲ'¥a¦'a[']db]̂['��'a['b̀Wj_'a['̀X_T'|�}'à'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|�

�T|T�T �c'b̀ [̂'aY'bX]̀Ze[v'̀f_YX̀Ze['[j'Y��dZe['aY'�j̀]̂�jYX'_X]oj_[̂'[j'Ydb̀X\[̂'fY\̀]̂'[j'̀
ĵWYXiYd]qdb]̀'aY'a]̂W[̂]ZwŶ'fY\̀]̂v'b[c'b[cWX[ìà'XYWYXbĵ ê['̂[oXY'[̂'WXYZ[̂'XY\]̂_X̀a[̂�

�T|T~T l̀'u]Wt_ŶY'aY'WXYi]̂e['d['Ya]_̀f'aY'bfhĵjf̀'aY'XỲxĵ_̀cYd_['[j'XYẀb_j̀Ze['̂[oXY'[̂'WXYZ[̂
XY\]̂_X̀a[̂v'd[̂'_YXc[̂'à'zY]'d{'|}T|~~v'aY'���|T

�T|T~T|T l['b̀ [̂'a['XỲxĵ_̀cYd_[v'aYiYXh'̂YX'XŶWY]_̀à'̀'b[d_̀\Yc'à'̀dj̀f]àaY'Y'['yda]bY
WXYi]̂_[̂'ẀX̀'̀'b[d_X̀_̀Ze[�

�T|T~T�T l['b̀ [̂'à'XYẀb_j̀Ze[v'W[aYXh'̂YX'̀'WYa]a['a[']d_YXŶ^̀a[v'b[dg[XcY'bX]_�X][̂'aYnd]a[̂
ẀX̀'̀'b[d_X̀_̀Ze[T

'

UT §�¤�̈�����'¡�'£����¢'��¤�¢���¡�¢
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STUT VW'XYZ[\]̂]'_]'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀'\̀adWaê]'̂fZ]aỲa'Ẁ'Za]b̀'ZaWghW_̀'d̀'i]ahW_̀'Z̀a'ì gj̀

f̂Z]aj]dY]d\]k'̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'h̀dj̀hWam'̀'ǹad]h]_̀a'ZWaW'd]c̀hYWa'W'a]_fbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀T

STUTUT oŴ '̀dl̀'Wh]Y\]'a]_fpYa'̂]f'Za]b̀'Ẁ '̂jWq̀a]̂'ZaWghW_̀ '̂Z]q̀'i]ahW_̀k'̀'ǹad]h]_̀a'̂]am'qYr]aW_̀

_̀'h̀iZàiŶ̂ '̀Ŵ f̂iY_̀'sfWd\̀'Ẁ'Y\]i'a]cŶ\aW_̀k'̂]i'WZqYhWbl̀'_]'Z]dWqY_W_]̂'W_iYdŶ\aWgjŴT

STUTtT VW'XYZ[\]̂]'Za]jŶ\W'd̀'Y\]i'Wd\]aỲak'̀'c]a]dhYW_̀a'h̀dj̀hWam'̀ '̂ǹad]h]_̀a]̂'_̀'hW_Ŵ\à'_]

a]̂]ajWk'dW'̀a_]i'_]'hqŴ ŶuhWbl̀k'ZWaW'j]aYuhWa'̂]'Wh]Y\Wi'a]_fpYa'̂]f̂'Za]b̀ '̂Ẁ '̂jWq̀a]̂'_]'i]ahW_̀']'dl̀

h̀dj̀hWam'̀̂'qYhY\Wd\]̂'̀f'ǹad]h]_̀a]̂'sf]'gj]aWi'̂]f'a]cŶ\à'hWdh]qW_̀T

STUTvT w]'dl̀'̀ rgj]a'xyY\̀'dŴ'd]c̀hYWbz]̂k'̀'[acl̀'̀ f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Zàh]_]am'Ẁ

hWdh]qWi]d\̀'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ k̂'W_̀\Wd_̀'Ŵ'i]_Y_Ŵ'hWr{j]Ŷ'ZWaW'̀r\]dbl̀'_]'h̀d\aW\Wbl̀'iWŶ

jWd\W|̀̂WT

STUT}T VW'XYZ[\]̂]'_]'a]_fbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'̀'c]a]dhYW_̀a'h̀ifdYhWam'Ẁ '̂[acl̀ '̂]'~̂']dg_W_]̂

sf]'gj]a]i'uaiW_̀'h̀d\aW\̀ '̂_]h̀aa]d\]̂'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂ZWaW'sf]'WjWqY]i'W'h̀dj]dYxdhYW']'W

Z̀̀a\fdY_W_]'_]'_YqYc]dhYWa]i'd]c̀hYWbl̀'h̀i'jŶ\Ŵ'~'Wq\]aWbl̀'h̀d\aW\fWqk'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Wa\T'Ut}'_W

�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUT

STtT VW'XYZ[\]̂]'_]'̀'Za]b̀'_]'i]ahW_̀'\̀adWaê]'̂fZ]aỲa'Ẁ'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀']'̀'ǹad]h]_̀a'dl̀'Z̀_]a

hfiZaYa'Ŵ'̀raYcWbz]̂']̂\Wr]q]hY_Ŵ'dW'W\Wk'̂]am'nWhfq\W_̀'Ẁ'ǹad]h]_̀a'a]sf]a]a'Ẁ'c]a]dhYW_̀a'W'Wq\]aWbl̀'_̀'Za]b̀

a]cŶ\aW_̀k'i]_YWd\]'h̀iZàjWbl̀'_]'nW\̀'̂fZ]aj]dY]d\]'sf]'̂fZ̀ \̂Wi]d\]'̀'YiZ̀^̂YrYqY\]'_]'hfiZaYa'̀

h̀iZàiŶ̂ T̀

STtTUT V]̂\]'hŴ k̀'̀'ǹad]h]_̀a']dhWiYdXWamk'|fd\Wi]d\]'h̀i'̀'Z]_Y_̀'_]'Wq\]aWbl̀k'W'_̀hfi]d\Wbl̀

h̀iZàrW\[aYW'̀f'W'ZqWdYqXW'_]'hf̂\̀ '̂sf]'_]ì d̂\a]'W'YdjYWrYqY_W_]'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀']i'a]qWbl̀'~̂'h̀d_Ybz]̂

YdYhYWqi]d\]'ZWh\fW_ŴT

STtTtT VW'XYZ[\]̂]'_]'dl̀'h̀iZàjWbl̀'_W']yŶ\xdhYW'_]'nW\̀'̂fZ]aj]dY]d\]'sf]'YdjYWrYqYp]'̀'Za]b̀

a]cŶ\aW_̀k'̀'Z]_Y_̀'̂]am'Yd_]n]aY_̀'Z]q̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW']'̀'ǹad]h]_̀a'_]j]am'hfiZaYa'Ŵ

r̀aYcWbz]̂']̂\Wr]q]hY_Ŵ'dW'W\Wk'̂̀r'Z]dW'_]'hWdh]qWi]d\̀'_̀'̂]f'a]cŶ\àk'd̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'Uk'̂]i'Za]|f{p̀

_Ŵ'̂Wdbz]̂'Za]jŶ\Ŵ'dW'�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUk']'dW'q]cŶqWbl̀'WZqYhmj]qT

STtTvT VW'XYZ[\]̂]'_]'hWdh]qWi]d\̀'_̀'a]cŶ\à'_̀'ǹad]h]_̀ak'd̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'Wd\]aỲak'̀'c]a]dhYW_̀a

h̀dj̀hWam'̀ '̂ǹad]h]_̀a]̂'_̀'hW_Ŵ\à'_]'a]̂]ajWk'dW'̀a_]i'_]'hqŴ ŶuhWbl̀k'ZWaW'j]aYuhWa'̂]'Wh]Y\Wi'iWd\]a

]̂f̂'Za]b̀ '̂a]cŶ\aW_̀ k̂'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Y\]i'�T�T

STtT}T w]'dl̀'̀ rgj]a'xyY\̀'dŴ'd]c̀hYWbz]̂k'̀'[acl̀'̀ f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Zàh]_]am'Ẁ

hWdh]qWi]d\̀'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ k̂'d̀ '̂\]aì '̂_̀'Y\]i'U�T}k']'W_̀\Wam'Ŵ'i]_Y_Ŵ'hWr{j]Ŷ'ZWaW'W

r̀\]dbl̀'_W'h̀d\aW\Wbl̀'iWŶ'jWd\W|̀̂WT

STtT�T VW'XYZ[\]̂]'_]'h̀iZàjWbl̀'_W'iW|̀aWbl̀'_̀'Za]b̀'_]'i]ahW_̀'sf]'YdjYWrYqYp]'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k

h̀dǹai]'Za]jŶ\̀'d̀'Y\]i'STt']'d̀'Y\]i'STtTUk'̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'W\fWqYpWam'̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'_]

Wh̀a_̀'h̀i'W'a]WqY_W_]'_̀ '̂jWq̀a]̂'ZaWghW_̀ '̂Z]q̀'i]ahW_̀T

STtT�T �'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'h̀ifdYhWam'Ẁ '̂[acl̀ '̂]'~̂']dg_W_]̂'sf]'gj]a]i'uaiW_̀

h̀d\aW\̀ '̂_]h̀aa]d\]̂'_W'W\W'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂̀̂ra]'W']n]gjW'Wq\]aWbl̀'_̀'Za]b̀'a]cŶ\aW_̀k'ZWaW'sf]'WjWqY]i

W'd]h]̂ Ŷ_W_]'_]'Wq\]aWbl̀'h̀d\aW\fWqk'̀r̂]ajW_̀'̀'_ŶZ̀ \̂̀'d̀'Wa\T'Ut}'_W'�]Y'd�'U}TUvvk'_]'t�tUT

'

�T �������������'���'�����������'�����������'��'���'��'��������'��'������

�TUT �̂'sfWdg_W_]̂'Za]jŶ\Ŵ'ZWaW'̀̂'Y\]d̂'h̀i'Za]b̀ '̂a]cŶ\aW_̀ '̂dŴ'W\Ŵ'_]'a]cŶ\à'_]'Za]b̀ '̂Z̀_]al̀'̂]a

a]iWd]|W_Ŵ'Z]q̀'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW']d\a]'̀̂'[acl̀ '̂̀f'Ŵ']dg_W_]̂'ZWaghYZWd\]̂']'dl̀'ZWaghYZWd\]̂'_̀

a]cŶ\à'_]'Za]b̀ T̂

�TtT �'a]iWd]|Wi]d\̀'̂̀i]d\]'Z̀_]am'̂]a'n]Y\̀�

�TtTUT �]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]�'̀f

�TtTtT �]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'dl̀'ZWaghYZWd\]T

�TvT �'[acl̀'̀f']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'sf]'gj]a']̂giW_̀'Ŵ'sfWdg_W_]̂'sf]'Za]\]d_]'h̀d\aW\Wa'̂]am

h̀d̂Y_]aW_̀'ZWaghYZWd\]'ZWaW']n]Y\̀'_̀'a]iWd]|Wi]d\̀T

�T}T VW'XYZ[\]̂]'_]'a]iWd]|Wi]d\̀'_]'[acl̀'̀f']dg_W_]'ZWaghYZWd\]'ZWaW'[acl̀'̀f']dg_W_]'dl̀

ZWaghYZWd\]k'̂]al̀'̀r̂]ajW_̀ '̂̂̀'qYiY\]̂'Za]jŶ\̀ '̂d̀'Wa\T'vt'_̀'�]ha]\̀'d�'UUT}�tk'_]'t�tvT

�T�T òiZ]gam'Ẁ'[acl̀'̀f'~']dg_W_]'c]a]dhYW_̀aW'Wf\̀aYpWa'̀'a]iWd]|Wi]d\̀'̂̀qYhY\W_̀k'h̀i'W'a]_fbl̀'_̀

sfWdg\Wgj̀'YdYhYWqi]d\]'YdǹaiW_̀'Z]q̀'[acl̀'̀f'Z]qW']dg_W_]'ZWaghYZWd\]k'_]̂_]'sf]'XW|W'Za�jYW'WdfxdhYW'_̀'[acl̀

f̀'_W']dg_W_]'sf]'̂̀na]a'a]_fbl̀'_̀ '̂sfWdg\Wgj̀ '̂YdǹaiW_̀ T̂

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD5E.7847.5AD6.5762.56E9.EE1F.9B79.8537. 
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STUT VWXY'Y'Z[\W][̂W\[]_Y'X[̂W'̀[a_Y'[]_Z['bZcdYX'Ye'[]fgWg[X'gYX'hX_WgYXi'gY'jaX_Za_Y'k[g[ZWl'Ye'g[
me]anopaYX'gaXf]_YXi'nWq[Zr'WY'̀YZ][n[gYZ'q[][snarZaY'gW'W_W'g['Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'YqX[ZuWgWX'WX'nY]gatv[X'][lW
[X_Wq[l[nagWXi'Yp_WZ'p[lW'Wn[a_WtdY'Ye']dY'gY'̀YZ][na\[]_Y'g[nYZZ[]_['gY'Z[\W][̂W\[]_Y'gYX'a_[]XT

STwT xW'yapb_[X['gW'nY\pZW'n[]_ZWlazWgWi']dY'yWu[]gY'a]ganWtdY'p[lY'bZcdY'Ye'p[lW'[]fgWg['c[Z[]naWgYZWi
gYX'{eW]f_WfuYX'gYX'pWZfnapW]_[X'gW'nY\pZW'n[]_ZWlazWgWi']YX'_[Z\YX'gY'a_[\'ST|i'W'gaX_ZaqeatdY'gWX'{eW]fgWg[X
pWZW'W'[}[netdY'g[Xn[]_ZWlazWgW'X[Zr'pYZ'\[aY'gY'Z[\W][̂W\[]_YT

'

~�T ������������'��'��������'��'���������'��������'�'���'������'�����������

~�T~T �'Z[caX_ZY'gY'̀YZ][n[gYZ'X[Zr'nW]n[lWgY'p[lY'c[Z[]naWgYZi'{eW]gY'Y'̀YZ][n[gYZ�

~�T~T~T j[Xne\pZaZ'WX'nY]gatv[X'gW'W_W'g['Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'X[\'\YfuY'̂eXfsnWgY�

~�T~T�T xdY'Z[fZWZ'W']Y_W'g['[\p[]yYi'Ye'a]X_Ze\[]_Y'[{eauWl[]_[i']Y'pZWzY'[X_Wq[l[nagY'p[lW
�g\a]aX_ZWtdY'X[\'̂eXfsnWfuW'ZWzYru[l�

~�T~T|T xdY'Wn[a_WZ'\W]_[Z'X[e'pZ[tY'Z[caX_ZWgYi']W'yapb_[X['pZ[uaX_W']Y'WZfcY'�wi'�'��i'gY'j[nZ[_Y']�
~~T�U�i'g['���|�'Ye

~�T~T�T �ỲZ[Z'XW]tdY'pZ[uaX_W']YX'a]naXYX'���'Ye'��'gY'nWpe_'gY'WZ_T'~�U'gW'�[a']�'~�T~||i'g['���~T

~�T~T�T~T xW'yapb_[X['g['WplanWtdY'g['XW]tdY'pZ[uaX_W']YX'a]naXYX'���'Ye'��'gY'nWpe_'gY'WZ_T'~�U'gW'�[a']�
~�T~||i'g['���~i'nWXY'W'p[]WlagWg['WplanWgW'WY'̀YZ][n[gYZ']dY'el_ZWpWXX['Y'pZWzY'g['uac�]naW'gW'W_W'g[
Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'pYg[Zr'Y'bZcdY'Ye'W'[]fgWg['c[Z[]naWgYZW'pYg[Zri'\[gaW]_['g[naXdY'̀e]gW\[]_WgWi
g[nagaZ'p[lW'\W]e_[]tdY'gY'Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'u[gWgWX'nY]_ZW_Wtv[X'g[ZauWgWX'gW'W_W'[]{eW]_Y
p[ZgeZWZ[\'YX'[̀[a_YX'gW'XW]tdYT

~�T�T �'nW]n[lW\[]_Y'g['Z[caX_ZYX']WX'yapb_[X[X'pZ[uaX_WX']Y'a_[\'~�T~'X[Zr'̀YZ\WlazWgY'pYZ'g[XpWnyY'gY
bZcdY'Ye'gW'[]fgWg['c[Z[]naWgYZWi'cWZW]fgYX'YX'pZa]nopaYX'gY'nY]_ZWga_bZaY'['gW'W\plW'g[̀[XWT

~�T|T xW'yapb_[X['g['nW]n[lW\[]_Y'gY'Z[caX_ZY'gY'̀YZ][n[gYZi'Y'bZcdY'Ye'W'[]fgWg['c[Z[]naWgYZW'pYg[Zr
nY]uYnWZ'YX'lana_W]_[X'{e['nY\pv[\'Y'nWgWX_ZY'g['Z[X[ZuWi'YqX[ZuWgW'W'YZg[\'g['nlWXXasnWtdYT

~�T�T �'nW]n[lW\[]_Y'gYX'pZ[tYX'Z[caX_ZWgYX'pYg[Zr'X[Z'Z[WlazWgY'p[lY'c[Z[]naWgYZi'[\'g[_[Z\a]WgW'W_W'g[
Z[caX_ZY'g['pZ[tYXi'_Y_Wl'Ye'pWZnaWl\[]_[i']WX'X[cea]_[X'yapb_[X[Xi'g[Xg['{e['g[uagW\[]_['nY\pZYuWgWX'['̂eXfsnWgWX�

~�T�T~T �YZ'ZWzdY'g['a]_[Z[XX['p�qlanY�

~�T�T�T �'p[gagY'gY'̀YZ][n[gYZi'g[nYZZ[]_['g['nWXY'̀YZ_ea_Y'Ye'̀YZtW'\WaYZ�'Ye

~�T�T|T �[']dY'yYeu[Z'�}a_Y']WX'][cYnaWtv[Xi']WX'yapb_[X[X'[\'{e['Y'pZ[tY'g['\[ZnWgY'X['_YZ]WZ'Xep[ZaYZ
Ye'a]̀[ZaYZ'WY'pZ[tY'Z[caX_ZWgYi']YX'_[Z\YX'gYX'WZfcYX'�Ui'�'|�'['�wi'�'��i'W\qYX'gY'j[nZ[_Y']�'~~T�U�i'g['���|T

'

~~T ��'� ���������'��'¡�����������

~~T~T �'pZ[X[]_['�_W'a\planW'[\'nY\pZY\aXXY'g['̀YZ][na\[]_Yi'WpbX'ne\pZaZ'YX'Z[{eaXa_YX'g['peqlanagWg[i
snW]gY'Y'k�¢xhVhj�¢'YqZacWgY'W'W_[]g[Z'W'_YgYX'YX'p[gagYX'[̀[_eWgYX'p[lY'£ZcdY'¤[Z[]naWgYZi'['p[lYX'£ZcdYX
�WZfnapW]_[X'g['VY\pZW'xWnaY]Wli'geZW]_['XeW'uac�]naWi'g[]_ZY'gYX'{eW]f_WfuYX's}WgYXi'nY]̀YZ\['_Wq[lW¥X¦
nY]X_W]_[¥X¦'gW'VlreXelW'�[ce]gWT

~~T~T~T �'[}aX_�]naW'g['pZ[tYX'Z[caX_ZWgYX']dY'YqZacW'W'�g\a]aX_ZWtdY'W'sZ\WZ'WX'nY]_ZW_Wtv[X'{e['g[l[X
pYg[ZdY'WguaZi'̀Wnel_W]gY§X['W'Z[WlazWtdY'g['lana_WtdY'[Xp[nosnW'pWZW'W'nY]_ZW_WtdY'pZ[_[]gagWi'X[]gY'WXX[ceZWgW
pZ[̀[Z�]naW'WY'̀YZ][n[gYZ'Z[caX_ZWgY'[\'aceWlgWg['g['nY]gatv[XT

~~T�T �'nY\pZY\aXXY'g['[]_Z[cW'['[}[netdY'[X_WZr'nWZWn_[ZazWgY'\[gaW]_['W'WXXa]W_eZW'g['V�ẍ¢�̈�'[]_Z['Y
k�¢xhVhj�¢'['W'V�ẍ¢�̈�ẍhi'YqX[ZuWgWX'WX'gaXpYXatv[X'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYX'['gY'hga_Wl'gY'�Z[cdY
hl[_Z©]anY']�T'�Uª���|i'[\'nY]̀YZ\agWg['«'\a]e_W'W][}WgW'WY'hga_WlT

~~T�T~T �X'nY]_ZW_YX'g[nYZZ[]_[X'gW'eflazWtdY'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYX'g[u[ZdY'X[Z'WXXa]WgYX'g[]_ZY
gY'pZWzY'g['uWlagWg['W'{e['X['Z[̀[Z['Y'a_[\'UT~'g[X_W'�_Wi'nY]̀YZ\['gaXpYX_Y']Y'WZ_T'|�i'pWZrcZẀY'�]anYi'gY
j[nZ[_Y']T�'~~T�U�ª���|T

~~T�T�T �'[]_Z[cW'gY¥X¦'a_[\¥]X¦'g[u[Zr'X[Z'[̀[_eWgW']Y'pZWzY'[X_Wq[l[nagY']Y'VZY]YcZW\W'g['h]_Z[cW
nY]X_W]_['gY'hga_Wli'Y'{eWl'X[Zr'nY]_WgY'WpbX'W'WXXa]W_eZW'gY'nY]_ZW_Y'['nY\'_[Z\Y'a]anaWl'W'pWZfZ'gW
gaXpY]aqalazWtdY'gYX'[]g[Z[tYX'g['[]_Z[cW'p[lW'V�ẍ¢�̈�ẍh'«'V�ẍ¢�̈�j�T

~~T�T|T j[\WaX'YqZacWtv[X'gY'k�¢xhVhj�¢i']W'nY]gatdY'g['V�ẍ¢�̈�j�i'['gYX'£ZcdYXª[]fgWg[X'{e['X[
eflazWZ[\'g[X_W'�_W'g['¢[caX_ZY'g['�Z[tYXi']W'nY]gatdY'g['V�ẍ¢�̈�ẍhi'nY]X_WZdY'gY'Z[Xp[nfuY'V�ẍ¢�̈�i'[\
nY]̀YZ\agWg['«'\a]e_W'W][}W'WY'hga_WlT

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD5E.7847.5AD6.5762.56E9.EE1F.9B79.8537. 
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TTUVU W'XYZ[\]\̂YZ'_]̀'aZYbcb̂Y'̂\'_Zd̀ Z']Y[eZ̀eYf'̂\]YZZ\[e\f'̂\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'f\d'Y
]Y[l\]bd\[eY'\'aZmnb̀'̀oeYZbp̀kqYr'sò[̂Y'XYZ'Y']̀fYr'̂Y'tZiqY'u\Z\[]b̀̂YZU

'

TvU wx'yxz{|x}~'w~'���}�w�w~

TvUTU Wf'aZŶoeYf'Z\ibfeZ̀̂ Yf'[\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\feqY'fo�\beYf'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂
Z\̀�bp̀ Ŷ'a\�Y'����r'a\�Yf'�W��hg�g����'Yo'aYZ'b[f�eobkqY'b[̂b]̀^̀'aYZ'\�\fr'[̀'XYZd̀ '̂bfaYfè'[Yf'�̀ \̂Z[Yf'̂\
�[XYZd̀ k�\f'�m][b]̀f'�'���'\'[Yf'̂\d̀ bf'g[\�Yf'̂Y'�̂bè�U

TvUTUTU W'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'aŶ\Z�'Y]YZZ\Z'̂oZ̀[e\'̀f'\èàf'̂\'aZŶokqY'\'̀'sò�so\Z'e\daYr
ôZ̀[e\'̀'nbi�[]b̀'̂\fè'gè'\�Yo'̂Yf']Y[eZ̀eYf'_Zd̀ Ŷf']Yd'Y'����'\�Yo']Yd'Yf'�W��hg�g����U

TvUvU W']odaZbd\[eY'̂̀ f'Z\iZ̀f'\fèc\�\]b̂̀f'a\�Y'����'\d'Z\�̀kqY'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'̂Yf'aZŶoeYf
Z\ibfeZ̀̂ Yf'[\fè'gè']Y[f�eob'Yc�\eY'̂Y'�\ZdY'̂\'�b�[]b̀'\'h\faY[f̀cb�b̂̀ \̂'����'V����v��'_Zd̀ Ŷ'a\�Y'XYZ[\]\̂YZ
[̀'Y]̀fbqY'̂̀ '̀ffb[̀eoZ̀'̂\fè'gè'��[]̀Ze\'�'̂\fe\'̂Y]od\[eY�U

TvUVU W'̂\f]odaZbd\[eY'̂ f̀'Z\iZ̀f'\fèc\�\]b̂̀f'a\�Y'����'\d'Z\�̀kqY'̀Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'bda�b]̀
\̂f]odaZbd\[eY'̂ f̀']Y[̂bk�\f'\fèc\�\]b̂̀f'[\fè'gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYfr'fo�\bè[̂Y'Y'�Wh�����Wh'̀Y
]̀[]\�̀d\[eY'̂Y'f\o'Z\ibfeZYr'f\d'aZ\�o�pY'̂̀ '̀a�b]̀kqY'̂̀f'f̀[k�\f']̀c�n\bfr'Ycf\Zǹ Ŷ'Y'̂\nb̂Y'aZY]\ffY'�\ì�U

'

TVU w��'�~z�}�w�w~�

TVUTU W'̂\f]odaZbd\[eY'̂ '̀gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\'̂Y'�Y[eZY�\'̂\'�ò�b̂̀ \̂'\[f\�̀Z�'̀a�b]̀kqY'̂ f̀
a\[̀�b̂̀ \̂f'\fèc\�\]b̂̀f'[Y'\̂bè�U

TVUTUTU gf'f̀[k�\f'èdcmd'f\'̀a�b]̀d'̀Yf'b[e\iZ̀[e\f'̂Y']̀^̀feZY'̂\'Z\f\Zǹ'[Y'Z\ibfeZY'̂\'aZ\kYf'so\r
]Y[nY]̀ Ŷfr'[qY'lY[Z̀Z\d'Y']YdaZYdbffY'̀ffodb̂Y'b[�of�_]̀^̀d\[e\'̀a�f'e\Z\d'̀ffb[̀ Ŷ'̀'̀èU

TVUvU  '̂ '̀]Yda\e�[]b̀'̂Y'i\Z\[]b̀̂YZ'̀'̀a�b]̀kqY'̂ f̀'a\[̀�b̂̀ \̂f'̂\]YZZ\[e\f'̂Y'̂\f]odaZbd\[eY'̂Y
à]eò Ŷ'[\fè'̀è'̂\'Z\ibfeZY'̂\'aZ\kY'�̀ZeU'¡¢r'b[]U'£�¤r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'TTU��vr'̂\'v¥vV�r'\�]\eY'[̀f'lba�e\f\f'\d'so\
Y'̂\f]odaZbd\[eY'̂bff\Z'Z\fa\beY'¦f']Y[eZ̀èk�\f'̂Yf'�ZiqYf'Yo'\[�̂`̂\'àZ�]bà[e\r']̀fY'[Y'sò�']̀c\Z�'̀Y
Z\fa\]�nY'�ZiqY'àZ�]bà[e\'̀'̀a�b]̀kqY'̂̀'a\[̀�b̂̀ \̂'�̀ZeU'�¢r'b[]U'�£r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'TTU��vr'̂\'v¥vV�U

TVUVU W'�ZiqY'Yo'\[�̂`̂\'àZ�]bà[e\'̂\n\Z�']Ydo[b]̀Z'̀Y'�ZiqY'i\Z\[]b̀̂YZ'sò�so\Z'̂ f̀'Y]YZZ�[]b̀f
aZ\nbfèf'[Y'be\d'T¥UTr'̂`̂ '̀̀'[\]\ffb̂̀ \̂'̂\'b[fèoZ̀kqY'̂\'aZY]\̂bd\[eY'àZ̀']̀[]\�̀d\[eY'̂Y'Z\ibfeZY'̂Y
XYZ[\]\̂YZU

'

T�U yxzw�§̈~�'©~|���

T�UTU gf']Y[̂bk�\f'i\Z̀bf'̂\'\�\]okqY'̂Y'Yc�\eYr'èbf']YdY'Yf'aZ̀pYf'àZ̀'\[eZ\ì'\'Z\]\cbd\[eYr'̀f
YcZbìk�\f'̂ '̀ĝdb[bfeZ̀kqY'\'̂Y'XYZ[\]\̂YZ'Z\ibfeZ̀̂ Yr'a\[̀�b̂̀ \̂f'\'̂\d̀ bf']Y[̂bk�\f'̂Y'̀�ofe\r'\[]Y[eZ̀dªf\
\̂_[b̂Yf'[Y'�\ZdY'̂\'h\X\Z�[]b̀r'g��£W'gW'����g«U

T�UvU W'XYZ[\]\̂YZ'Z\ibfeZ̀̂ Y'̂\n\Z�'d̀ [e\Zr'̂oZ̀[e\'eŶ '̀̀'\�\]okqY'̂ '̀gè'̂\'h\ibfeZY'̂\'jZ\kYf'\'̂Yf
]Y[eZ̀eYf'̂\�̀'̂\Zbǹ Ŷfr'\d']Ydà�cb�b̂̀ \̂']Yd'̀f'YcZbìk�\f'̀ffodb̂̀fr'eŶ f̀'̀f']Y[̂bk�\f'̂\'l̀cb�bèkqY'\
sò�b_]̀kqY'\�bib̂̀f'[̀'�b]bèkqYU

j̀Z̀'_Zd\p̀'\'ǹ�b̂̀ \̂'̂Y'à]eò Ŷr'̂\aYbf'̂\'�b̂̀'\'̀]l̀^̀'\d'YẐ\dr'̀'aZ\f\[e\'gè'ǹb'̀ffb[̀^̀'\�\eZY[b]̀d\[e\
a\�̀f'àZe\¬

'

gffb[̀ Ŷ'\�\eZY[b]̀d\[e\'aYZ®

'
}~�}�z~'̄~zw~�'°�||�w��

'�bZ\eYZ̀'̂\'ĝdb[bfeZ̀kqY'̂Y'����
tZiqY'u\Z\[]b̀̂YZ

'
'

w±°x|�'|xy²�'yx�{�
W[ª³biĺ µ̀'�Z̀fb�'«��gU

�YZ[\]\̂YZ

�Y]od\[eY'̀ffb[̀ Ŷ'\�\eZY[b]̀d\[e\'aYZ'w~°x|�'|xy²�'yx�{�r'�¶·̧¹º»'~¼½¾¹¿»r'\d'v¡�Tv�v¥vVr'¦f'TT®TVr
]Y[XYZd\'lYZ�ZbY'Y_]b̀�'̂\'�Z̀f��b̀r']Yd'Xo[̂ d̀\[eY'[Y'̀ZeU'�¢r']̀aoe'\'À'T¢r'̂Y'�\]Z\eY'[¢'�U�VÁr'̂\'�'̂\'YoeocZY
\̂'v¥T�r'\dc̀f̀ Ŷ'[Y'̀ZeU'Á¢r'ÀÀ'T¢'\'v¢r'̂̀'jYZèZb̀'Â��'[¢'TU¥�vr'̂\'�'̂\'[Yn\dcZY'̂\'v¥T�r'Z\fà�̂̀ Ŷ'[Y'̀ZeU
Á¢r'ÀÀ'T¢'\'v¢r'̂̀'jYZèZb̀�����'[¢'�Vr'̂\'vÁ'̂\'X\n\Z\bZY'̂\'v¥T�U
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@44A;)""BBBCDE67C9=FCG<";7:"H=E4<=I56=<CA@AJ5H5=K6=HLM7E4=N:MA<:M:<NB7GO5H5=N=<:97MK5<F=<7NF:;L5I:P5<O:6N6=HLM7E4=K((Q$Q#2O:ED<5N;:;R 2"2

STUVWXYZT'[\\]Y[̂T'X_XZ̀TY]U[WXYZX'aT̀'bcdbefc'gcfhci'jekkeheil'hmnopqnrst'uo'euvmwmxpnsyzql'XW
{|}~{}{�{�l'�\'~~�{~l'UTY�T̀WX'�T̀�̀]T'T�U][_'̂X'�̀[\�_][l'UTW'�VŶ[WXYZT'YT'[̀Z�'��l'U[aVZ'X'�'~�l'̂T'SXÙXZT'Y�
�����l'̂X'�'̂X'TVZV�̀T'̂X'{�~�l'XW�[\[̂T'YT'[̀Z�'��l'��'~�'X'{�l'̂['�T̀Z[̀]['���'Y�'~���{l'̂X'�'̂X'YT�XW�̀T'̂X
{�~�l'̀X\a[_̂[̂T'YT'[̀Z�'��l'��'~�'X'{�l'̂['�T̀Z[̀][}��S�'Y�'��l'̂X'{�'̂X'�X�X̀X]̀T'̂X'{�~��

�'[VZXY�U]̂[̂X'̂X\ZX'̂TUVWXYZT'aT̂X'\X̀'UTY�X̀]̂['YT'\]ZX'��a\�}}�����ŶX��T���̀}\X]}UTYZ̀T_[̂T̀�X�ZX̀YT�a�a 
[U[T¡̂TUVWXYZT�UTY�X̀]̀¢]̂�T̀�[T�[UX\\T�X�ZX̀YT¡�l']Y�T̀W[ŶT'T'U£̂]�T'�X̀]�U[̂T̀'¤¥¦§¥̈¤'X'T'U£̂]�T'�©�
ª¦h«¬®§�

cf̄ek°c'e

'

±X�V]ŶT'['T̀ X̂W'̂X'U_[\\]�U[²³Tl'\X�VX'̀X_[²³T'̂X'�T̀YXUX̂T̀X\'́VX'W[Y��X̀[W'\V['àTaT\Z['T̀]�]Y[_'̀X�X̀XYZX'[T
]ZXW'��

�T̀YXUX̂T̀�'µ¶b·i̧ e¹cf'°kº̄·'»'jºi'dfh¼i°kde'c'̄¶g½k̄d¶'hc'µc¾̄ºb¶i'b°he¿
���À}���'����{���~�}���~Á~�
�ŶX̀X²T�'©V['ÂT_Ã\�[�XYl'{�~'Á'��'�Ŷ[̀'Á'À[�[́V[̀[l'±³T'�[V_T}±�'Á'����'������Á��~
ÄX_X�TYX�'Å~~Æ'���{Á����'ÅÇ�[Z\[aaÆÈ'Å~~Æ'�����Á�|��'Å�X_V_[̀'X'Ç�[Z\[aaÆ
©XàX\XYZ[YZX\�'�̂ ]̀[Y['�XUUTYX__T'X'�̀VYT'̂['±]_�['�X̀X]̀[

d°cg ciÉc̄d«d̄eÊË¶ °dÉ¶'hc'°kefigdiiË¶ ºfdhehc Ìºef°¿'µeb¶k'ºfd°Íkd¶ µeb¶k'°¶°eb

� Î©�'� �XUÏY]U[ ÐY]̂[̂X ����� ©Ñ'��|����l�� ©Ñ'~�|�~�{~�����l��

'

�T̀YXUX̂T̀�'gck̄chci'jcfÒ'h¶'jkeidb'b°he¿
���À}���'���~���{|�}���~Á{�
�ŶX̀X²T�'��XY]̂['�_�̀X̂'ÀV̀ÓÔÃT�\Ã]l'��{l'±³T'�X̀Y[̀̂ T'̂T'�[WaT}±�'Á'����'������Á���
ÄX_X�TYX�'Å~~Æ'��~��Á�{�{'}'Å~~Æ'�~|�Á����
©XàX\XYZ[YZX\�'ÕV\Z[�T'©T\\]'�T�VX]̀['X'�_X�X̀'�̀[�[

d°cg ciÉc̄d«d̄eÊË¶ °dÉ¶'hc'°kefigdiiË¶ ºfdhehc Ìºef°¿'µeb¶k'ºfd°Íkd¶ µeb¶k'°¶°eb

� Î©�'� �XUÏY]U[ ÐY]̂[̂X ����� ©Ñ'������|l�� ©Ñ'~������������l��

koÖon×wØmsÙ'�̀TUX\\T'Y�'{�����������}{�{�Á�� ±�Ú'Y�'��~��{�
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Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 – Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROPOSTA DE PREÇO

· Nome da Empresa: IVECO 

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte
Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Banco: Santander 033  Agência: 2271 C/C: 13022266-0

· Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço:  Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar – 34006-049, Nova Lima, MG – Brazil
CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito

ITEM
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

QUANT. 
ESTIMADA 

do ORE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
       TOTAL(R$)

2

ORE 2
Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, 
Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, 

Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única
Transmissão mecânica

3600 Unidade 
R$

398.500,00
R$ 

1.434.600.000,00

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (R$ 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e 
seiscentos mil reais

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD5E.7847.5AD6.5762.56E9.EE1F.9B79.8537. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

________________________________

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876

606

Assinado de forma digital por 

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 

Dados: 2023.10.09 16:51:28 -03'00'

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD5E.7847.5AD6.5762.56E9.EE1F.9B79.8537. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 – Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROPOSTA DE PREÇO

· Nome da Empresa: IVECO 

Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II, Distrito Industrial Norte
Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Banco: Santander 033  Agência: 2271 C/C: 13022266-0

· Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço:  Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar – 34006-049, Nova Lima, MG – Brazil
CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rocha@ivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito

ITEM
TIPO E DESCRIÇÃO ORE

QUANT. 
ESTIMADA 

do ORE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
       TOTAL(R$)

3

ORE 3 
Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, 
Capacidade: 60 Lugares, Cor: Amarela,
Potência: 130 CV, Quantidade Portas: 

Única Transmissão mecânica

3500 Unidade 
R$

469.499,00
R$ 

1.643.246.500,00

Valor unitário (R$ 469.499,00): Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor total para 3500 unidades: (1.643.246.500,00): Um bilhão, seiscentos e quarenta e três milhões, duzentos 
e quarenta e seis mil e quinhentos reais.
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

________________________________

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA

SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606

Assinado de forma digital por 

DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606 

Dados: 2023.10.09 16:02:05 -03'00'
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FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
06/2023 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 

 
OBJETO 

Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano 
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

SIGILOSO 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 09/10/2023 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
  

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 2B40.0504.E874.623A.CBB4.D485.07AF.41A8. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.

18

18



  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

Sumário 
1. DO OBJETO ................................................................................................................................................................ 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS .......................................................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ............................................................................................................................. 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ........................................................... 5 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ........................................................................................................................ 6 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES .................................... 7 

7. DA FASE DE JULGAMENTO ...................................................................................................................................... 10 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ....................................................................................................................................... 12 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........................................................................................................................... 13 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ...................................................................................................... 14 

11. DOS RECURSOS .................................................................................................................................................... 15 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ................................................................................................. 15 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................................................................... 17 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................................... 18 

 
  

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 2B40.0504.E874.623A.CBB4.D485.07AF.41A8. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.

19

19



  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

 

 

 

 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18) 

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da 
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco 
“F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos 
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 2B40.0504.E874.623A.CBB4.D485.07AF.41A8. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.

23

23

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-

5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega. 
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3 e 4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
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o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão 
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade, 
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.13. Os resultados da 1ª Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 – Análise Documental e Fase 2: Inspeção 
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital e seus 
anexos, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita “mediante a declaração de 
autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
htps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo; 

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital 
e seus anexos; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de 
Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o 
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido 
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa 
a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu 
causa a sanção. 

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor: 

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade; 
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando as obrigações 
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, 
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.1.2. Encarte A – Modelo de Proposta de Preços 

14.11.1.3. Encartes B e C – Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade 

14.11.1.4. Encarte D – Termo de Recebimento Provisório 

14.11.1.5. Encarte E – Termo de Recebimento Definitivo 
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14.11.1.6. Encarte F – Termo de Recusa do Objeto 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3.1. Cadastro Reserva 

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade 

 
 
Brasília, 26 de Setembro de 2023. 

 

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
 

1. Introdução: 
 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada 

a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 
  

2. Objeto: 
 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa contratação da aquisição 

de um ônibus escolar de transporte rural com aplicação dos recursos financeiros 
transferidos pela União para o Município, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do Plano de Ações Articuladas – 
PAR, decorrente da aprovação do Projeto n.º 020688/2024. 

 
3. Necessidade da contratação: 
 
 Muitos alunos residentes em comunidades rurais enfrentam dificuldades para se 
deslocar até as escolas devido à distância e à precariedade de transporte. O ônibus 
escolar permitirá o acesso regular às instituições de ensino, garantindo o direito 
fundamental à educação e contribuindo para a redução da evasão escolar. 

O transporte escolar rural adequado proporciona segurança e conforto aos 
estudantes. Veículos específicos para este fim são equipados para enfrentar as 
condições de estradas não pavimentadas e trajetos mais longos, reduzindo os riscos 
associados a transportes improvisados ou inadequados. 

Alunos que vivem em áreas rurais frequentemente enfrentam desafios 
socioeconômicos maiores. O transporte gratuito e adequado assegura igualdade de 
oportunidades educacionais, permitindo que todos tenham as mesmas condições de 
frequentar a escola. 

A inexistência de transporte adequado é um dos fatores que contribuem para a 
evasão escolar, principalmente em comunidades rurais. Com o transporte garantido, os 
alunos têm maior chance de permanecer matriculados e concluir seus estudos. O 
fornecimento de transporte escolar rural promove a inclusão educacional e reduz 
desigualdades, possibilitando que todos os estudantes tenham acesso à escola, 
independentemente de sua localização geográfica ou condição socioeconômica. 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 52CA.F0E7.6A3F.E547.E26E.1D0C.14A7.AB51. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.

37

37



A aquisição do ônibus escolar está alinhada às diretrizes do Programa Caminho 
da Escola, do governo federal, que visa renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos 
escolares em todo o Brasil, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação no 
meio rural. O transporte escolar facilita a permanência dos jovens em suas comunidades, 
evitando a migração para áreas urbanas em busca de oportunidades educacionais. Isso 
contribui para o fortalecimento das comunidades rurais e do desenvolvimento local. 

Com base nos argumentos apresentados, a aquisição de um ônibus escolar rural 
é uma medida estratégica e indispensável para garantir o direito à educação, promover 
a igualdade de acesso e fomentar o desenvolvimento educacional e social do município. 

 
4. Alinhamento aos planos da Administração: 
 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 
  

5. Requisitos da contratação: 
 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado 
e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 

Prazo de entrega: 60 dias após a ordem de fornecimento; 
Conclusão: 3 meses. 
A vigência da presente contratação será de 3 meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e sua 
regulamentação local por meio da Lei Municipal n.º 622, de 01 de novembro de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e 
adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente 
demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
  

6. Relação entre a demanda pretendida e a quantidade estimada 
 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao 
dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização provável, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível, diretamente 
relacionado aos recursos recebidos do Governo Federal, conforme mencionado no item 
01 deste ETP. 
 
7. Levantamento de mercado: 
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Foram realizadas consultas a contratações similares de outras entidades públicas 
por meio de sistemas de gestão de órgãos fiscalizadores, além da análise de aquisições 
anteriores feitas pela Administração. O objetivo foi identificar práticas, tecnologias e 
metodologias que atendam melhor às necessidades do município para a aquisição de 
um ônibus escolar rural. 

Com base nos dados levantados, constatou-se que diversas entidades públicas 
seguem estratégias análogas às que se pretende adotar, respeitando as normas legais 
e promovendo eficiência administrativa. 

Foram definidos os principais requisitos para a aquisição do ônibus escolar, 
considerando as demandas operacionais e logísticas da Secretaria de Educação: 

• Capacidade de Transporte: Necessidade de veículos com capacidade 
adequada para atender ao número de alunos matriculados em áreas rurais do 
município. 

• Condições de Acessibilidade: Ônibus adaptados para o transporte de alunos 
com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme exigências legais. 

• Resistência e Confiabilidade: Veículos projetados para trafegar em estradas 
rurais, com robustez e durabilidade adequadas. 

• Eficiência Econômica: Busca pela melhor relação custo-benefício, considerando 
custos de aquisição, operação e manutenção. 

• Atendimento às Normas: Cumprimento das exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) e regulamentações específicas para transporte escolar, como as 
diretrizes do FNDE (Programa Caminho da Escola). 

Com base nesses requisitos, foram identificadas as seguintes alternativas 
disponíveis no mercado: 

Solução 1: Aquisição Direta de Fabricantes ou Distribuidores Locais 
• Vantagens: Possibilidade de negociação direta e adequação dos veículos às 

necessidades específicas da Secretaria. Redução de intermediários no processo. 
• Desvantagens: Risco de preços mais elevados em razão da aquisição isolada e 

necessidade de análise detalhada para garantir conformidade técnica. 
• Conclusão: Viável, mas exige atenção no processo de especificação técnica e 

negociação para evitar custos elevados. 
Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços do FNDE ou Outros Órgãos 

• Vantagens: Aproveitamento de processos licitatórios já realizados, com 
economia de tempo e redução de custos administrativos. Conformidade garantida 
com normas federais e padrões de qualidade. 

• Desvantagens: Possibilidade de limitações quanto à personalização ou 
especificidades do veículo em relação às condições locais. 

• Conclusão: Alternativa vantajosa para garantir economicidade e eficiência, desde 
que os modelos disponíveis atendam às necessidades do município. 
Solução 3: Realização de Processo Licitatório Próprio 

• Vantagens: Permite especificação detalhada do veículo, considerando as 
peculiaridades das estradas rurais e necessidades locais. Maior controle sobre o 
processo. 

• Desvantagens: Demanda tempo e recursos para planejamento e execução do 
processo licitatório. 

• Conclusão: Alternativa ideal para garantir alinhamento total às demandas 
específicas, com potencial para obtenção de propostas competitivas. 

Após análises, a Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços do FNDE ou 
Outros Órgãos é recomendada como a mais eficiente e econômica, considerando a 
disponibilidade de veículos projetados para transporte escolar rural, a padronização com 
normas federais e a redução do tempo administrativo necessário para a aquisição. 
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Contudo, se as especificidades locais não forem plenamente atendidas, a Solução 3: 
Realização de Licitação Própria poderá ser adotada como alternativa. 
 
8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 
 

Após levantamento de mercado e análise das alternativas disponíveis, concluiu-
se que a melhor solução técnica e econômica para atender à necessidade da Secretaria 
de Educação do município de Camalaú-PB é a adesão a uma Ata de Registro de 
Preços disponível no Portal do Governo, com base nas diretrizes do Programa 
Caminho da Escola e em conformidade com as normas legais aplicáveis. 

A escolha por essa solução fundamenta-se nos seguintes aspectos: 
• Eficiência no processo de aquisição: A adesão a uma Ata de Registro de 

Preços permite aproveitar um processo licitatório já realizado, o que reduz 
significativamente os esforços administrativos, economiza tempo e assegura que 
os itens adquiridos estejam de acordo com os padrões de qualidade e as normas 
técnicas exigidas para transporte escolar rural. 

• Garantia de conformidade normativa: Os veículos disponíveis por meio das 
Atas de Registro de Preços do FNDE atendem a todos os requisitos técnicos e 
legais, incluindo as especificações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
regulamentações do FNDE e normas de acessibilidade. 

• Melhor relação custo-benefício: A centralização da aquisição em uma ata 
nacional proporciona maior competitividade de preços, considerando o ganho de 
escala obtido por meio de contratações em nível federal. 

• Rapidez na contratação: A adesão elimina a necessidade de elaboração de um 
processo licitatório próprio, reduzindo o tempo entre a solicitação e a entrega do 
veículo. 

• Padronização e qualidade técnica: Os ônibus ofertados por meio do Portal do 
Governo atendem às características necessárias para operar em estradas rurais, 
garantindo robustez, segurança e eficiência no transporte dos alunos. 
Por fim, a adesão a uma Ata de Registro de Preços é a solução mais alinhada às 

necessidades da Secretaria de Educação, garantindo economicidade, eficiência e 
cumprimento dos objetivos institucionais de forma ágil e segura. 
 
9. Estimativas preliminares dos preços: 
 

Nos termos da legislação vigente, o valor estimado para a aquisição deve ser 
compatível com os preços praticados no mercado, utilizando como base bancos de 
dados públicos, sistemas de registro de preços e características específicas do objeto. 
Também foi confirmada a existência de dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente, conforme consulta ao setor responsável. 

Para a presente contratação, o valor estimado foi definido com base nos preços 
praticados em contratações similares realizadas por meio de Atas de Registro de Preços 
disponibilizadas no Portal do Governo Federal, especificamente no âmbito do 
Programa Caminho da Escola. 

Consulta e resultados: 
A pesquisa de mercado identificou o valor unitário de R$ 469.499,00 para o 

modelo de ônibus escolar adequado às demandas do município de Camalaú-PB. 
Esse valor refere-se a um veículo que atende às exigências técnicas do FNDE, 
incluindo: 
• Capacidade para transporte escolar rural. 
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• Adaptações para acessibilidade, garantindo o transporte de estudantes com 
mobilidade reduzida. 

• Robustez e especificações para trafegar em estradas rurais. 
Estimativa preliminar: A estimativa preliminar total para a aquisição de um 

ônibus escolar é exatamente R$ 469.499,00, valor obtido com base na Ata de Registro 
de Preços vigente e considerado satisfatório para atender à necessidade da Secretaria 
de Educação. Esse valor reflete a compatibilidade com os preços praticados no mercado 
e atende às especificidades do objeto e da localidade. 
 

ATA N.º ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO 
UNIT. (R$) 

TOTAL 
(R$) 

08/2023 3 Ônibus Rural Escolar 
(ORE 3) – 

Transmissão mecânica 

28/12/2023 a 
28/12/2021 

1,00 469.499,00 469.499,00 

     TOTAL =  469.499,00 

 

10. Descrição da solução como um todo: 
 

Por tudo que acima foi exposto, a solução mais adequada para a demanda posta 
é a contratação da aquisição de ônibus escolar rural, via formalização de procedimento 
de adesão a ata de registro de preços constituída no âmbito de processo licitatório 
realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, devendo, 
quando haver a evidenciação, por meio de pesquisa de mercado, da vantajosidade de 
preço registrado. 
  
11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução: 

 
Optou-se por não realizar o parcelamento da solução para a aquisição de um 

ônibus escolar, considerando que a adesão à Ata de Registro de Preços do Portal do 
Governo Federal permite a aquisição do veículo de forma integral, atendendo às 
necessidades da Secretaria de Educação de maneira imediata e eficaz. A natureza do 
objeto da contratação, um bem indivisível, exige sua aquisição completa para que possa 
desempenhar plenamente a função a que se destina. Além disso, a demanda pelo 
transporte escolar rural tem caráter contínuo e urgente, o que inviabiliza entregas 
parceladas. Por fim, a Ata de Registro de Preços utilizada já prevê a aquisição integral, 
garantindo a conformidade com as especificações técnicas, qualidade do bem e prazos 
de entrega estabelecidos. Assim, a aquisição integral se mostra a alternativa mais 
eficiente para atender às demandas operacionais e administrativas da Secretaria. 
 
12. Resultados pretendidos: 
 

A aquisição de ônibus escolar rural busca alcançar os seguintes resultados: 

• Garantir o acesso à educação 

• Redução da evasão escolar: Facilitar o transporte dos alunos que residem em 
áreas rurais distantes das escolas. 

• Inclusão educacional: Garantir que todos os alunos, independentemente de sua 
localização, tenham acesso às instituições de ensino. 

• Segurança e conforto no transporte 

• Proporcionar veículos adequados e seguros para o transporte diário de crianças 
e jovens. 

• Substituir veículos inadequados ou precários, reduzindo riscos de acidentes e 
proporcionando maior conforto aos estudantes. 
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• Cumprir normas legais e logísticas 

• Atender às exigências legais do transporte escolar, como a adequação às normas 
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e outras regulamentações. 
Ampliar ou renovar a frota existente para atender à demanda crescente. 

• Reduzir desigualdades regionais. 

• Promover a equidade no acesso à educação entre áreas urbanas e rurais. 

• Diminuir os impactos das longas distâncias e dificuldades de deslocamento em 
regiões de difícil acesso. 

• Melhorar os indicadores educacionais 

• Aumento da frequência escolar: Reduzir atrasos e faltas causados pela 
dificuldade de transporte. 

• Melhoria no desempenho acadêmico: Garantir que os estudantes cheguem à 
escola mais dispostos e sem os desgastes de caminhadas longas. 

• Estímulo ao desenvolvimento local 

• Contribuir para o desenvolvimento das comunidades rurais ao facilitar o acesso à 
educação, o que pode impactar a qualidade de vida e as oportunidades futuras 
dos jovens. 
Esses objetivos se alinham à promoção de uma educação mais inclusiva e de 

qualidade, reduzindo barreiras geográficas e socioeconômicas que afetam o 
aprendizado. 

 
13. Providências para adequação do ambiente da Administração: 
 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de 
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do 
objeto da contratação. 
  
14. Análise de risco: 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir 
a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 
  
15. Conclusão: 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor 
atende aos interesses e as necessidades da Secretária Municipal de Educação, bem 
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se 
viável a contratação pretendida. 
 
 

Camalaú (PB), 21 de novembro de 2024. 
 

_____________________________________________ 
Maria Claudenira Bezerra de Oliveira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Mat. 0293-6 
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Despacho: 

 
Considerando o teor do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
supra, segue-se com a elaboração do Termo de Referência 
(TR). 
 
Camalaú (PB), em 21 de novembro de 2024. 
 
 

______________________________________ 
Sandra Maria de Farias Freitas Sousa 

Secretária Municipal de Educação 
Matrícula: 0257 - 0  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SUPERVISÃO PEDAGÓGICA  

 
 

Ofício 00015/2024 
Camalaú (PB), em 21 de novembro de 2024. 

 
 
Ilustre Senhora Secretária, 
 
 
 
Assunto: Envia Documento de Formalização de Demanda (DFD) – aquisição de ônibus 

escolar 

 
Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-la, encaminhar a Vossa 

Senhoria o “Documento de Formalização de Demanda” (DFD), referente à necessidade da 

contratação da aquisição de um ônibus rural escolar com aplicação de recursos recebidos 

do Governo Federal no âmbito do Plano de Ações Articuladas, onde constam as 

informações sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua justificativa, 

estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos 

créditos orçamentários, dentre outros. 

 

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais 

consequentes. 

 

Cordialmente, 

 

 
_______________________________________________ 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula n.º 0160-7 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUPERVISÃO PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Supervisora Pedagógica  

Nome do(a) Responsável pela Demanda: Maria 
Carmelita Feitosa da Costa 
 

Matrícula: 0160-7 

e-mail: carmelita.fcosta@hotmail.com  Celular/WhatsApp:(83) 9 
9929-9470 

 
Objeto: 
(    ) Serviço NÃO Continuado 
(    ) Serviço de Obra/Engenharia 
(    ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Material de Consumo 
(   ) Material Permanente 
( X ) Material Permanente/equipamento 
 

 
Forma de Contratação Sugerida: 
(    ) Inexigibilidade 
(    ) Dispensa 
(   ) Pregão 
(    ) Concorrência 
(    ) Diálogo Competitivo 
( X ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro Órgão 
 

 

01) Justificativa da necessidade da contratação da solução:  
Muitos alunos residentes em comunidades rurais enfrentam dificuldades para se deslocar 
até as escolas devido à distância e à precariedade de transporte. O ônibus escolar 
permitirá o acesso regular às instituições de ensino, garantindo o direito fundamental à 
educação e contribuindo para a redução da evasão escolar. 
O transporte escolar rural adequado proporciona segurança e conforto aos estudantes. 
Veículos específicos para este fim são equipados para enfrentar as condições de 
estradas não pavimentadas e trajetos mais longos, reduzindo os riscos associados a 
transportes improvisados ou inadequados. 
Alunos que vivem em áreas rurais frequentemente enfrentam desafios socioeconômicos 
maiores. O transporte gratuito e adequado assegura igualdade de oportunidades 
educacionais, permitindo que todos tenham as mesmas condições de frequentar a 
escola. 
A inexistência de transporte adequado é um dos fatores que contribuem para a evasão 
escolar, principalmente em comunidades rurais. Com o transporte garantido, os alunos 
têm maior chance de permanecer matriculados e concluir seus estudos. 
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O fornecimento de transporte escolar rural promove a inclusão educacional e reduz 
desigualdades, possibilitando que todos os estudantes tenham acesso à escola, 
independentemente de sua localização geográfica ou condição socioeconômica. 
A aquisição do ônibus escolar está alinhada às diretrizes do Programa Caminho da 
Escola, do governo federal, que visa renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos 
escolares em todo o Brasil, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação no 
meio rural. 
O transporte escolar facilita a permanência dos jovens em suas comunidades, evitando 
a migração para áreas urbanas em busca de oportunidades educacionais. Isso contribui 
para o fortalecimento das comunidades rurais e do desenvolvimento local. 
Com base nos argumentos apresentados, a aquisição de um ônibus escolar rural é uma 
medida estratégica e indispensável para garantir o direito à educação, promover a 
igualdade de acesso e fomentar o desenvolvimento educacional e social do município. 
Os recursos a serem utilizados para o financiamento da despesa são os recebidos do 
Governo Federal, via Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no 
âmbito do Plano de Ações Articuladas – PAR, decorrente da aprovação da nossa 
Proposta de n.º 020688/2024, conforme relatório obtido no Sistema Transferegov com 
cópia em anexo. 

 

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 
- 01 Ônibus Escolar Rural 

 

 

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual 

Até o dia 30/11/2024. 

 

04) Créditos Orçamentários: 

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 469.029,00* 
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 469.029,00 
(*) Este é o valor dos recursos já recebidos do Fundo Nacional de Educação – FNDE, no 
âmbito do Programa de Ações Articuladas – PAR, objeto da Proposta n.º 020688/2024.  

 

05) Indicação do(s) Integrantes da equipe de planejamento: 

Gestor do Contrato: Sandra Maria de 
Farias Freitas Souza 
Matrícula n.º 0257-0 
 

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa 
da Costa 
 

 
Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Sandra Maria de Farias Freitas Souza 
 
 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula: 0160-7 
 

 
Recebi hoje; 
 
Segue para elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
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Camalaú (PB), em 21 de novembro de 2024. 
 
 

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SUPERVISÃO PEDAGÓGICA  

 
 

Ofício 00015/2024 
Camalaú (PB), em 21 de novembro de 2024. 

 
 
Ilustre Senhora Secretária, 
 
 
 
Assunto: Envia Documento de Formalização de Demanda (DFD) – aquisição de ônibus 

escolar 

 
Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-la, encaminhar a Vossa 

Senhoria o “Documento de Formalização de Demanda” (DFD), referente à necessidade da 

contratação da aquisição de um ônibus rural escolar com aplicação de recursos recebidos 

do Governo Federal no âmbito do Plano de Ações Articuladas, onde constam as 

informações sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua justificativa, 

estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos 

créditos orçamentários, dentre outros. 

 

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais 

consequentes. 

 

Cordialmente, 

 

 
_______________________________________________ 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula n.º 0160-7 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUPERVISÃO PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Supervisora Pedagógica  

Nome do(a) Responsável pela Demanda: Maria 
Carmelita Feitosa da Costa 
 

Matrícula: 0160-7 

e-mail: carmelita.fcosta@hotmail.com  Celular/WhatsApp:(83) 9 
9929-9470 

 
Objeto: 
(    ) Serviço NÃO Continuado 
(    ) Serviço de Obra/Engenharia 
(    ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Material de Consumo 
(   ) Material Permanente 
( X ) Material Permanente/equipamento 
 

 
Forma de Contratação Sugerida: 
(    ) Inexigibilidade 
(    ) Dispensa 
(   ) Pregão 
(    ) Concorrência 
(    ) Diálogo Competitivo 
( X ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro Órgão 
 

 

01) Justificativa da necessidade da contratação da solução:  
Muitos alunos residentes em comunidades rurais enfrentam dificuldades para se deslocar 
até as escolas devido à distância e à precariedade de transporte. O ônibus escolar 
permitirá o acesso regular às instituições de ensino, garantindo o direito fundamental à 
educação e contribuindo para a redução da evasão escolar. 
O transporte escolar rural adequado proporciona segurança e conforto aos estudantes. 
Veículos específicos para este fim são equipados para enfrentar as condições de 
estradas não pavimentadas e trajetos mais longos, reduzindo os riscos associados a 
transportes improvisados ou inadequados. 
Alunos que vivem em áreas rurais frequentemente enfrentam desafios socioeconômicos 
maiores. O transporte gratuito e adequado assegura igualdade de oportunidades 
educacionais, permitindo que todos tenham as mesmas condições de frequentar a 
escola. 
A inexistência de transporte adequado é um dos fatores que contribuem para a evasão 
escolar, principalmente em comunidades rurais. Com o transporte garantido, os alunos 
têm maior chance de permanecer matriculados e concluir seus estudos. 
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O fornecimento de transporte escolar rural promove a inclusão educacional e reduz 
desigualdades, possibilitando que todos os estudantes tenham acesso à escola, 
independentemente de sua localização geográfica ou condição socioeconômica. 
A aquisição do ônibus escolar está alinhada às diretrizes do Programa Caminho da 
Escola, do governo federal, que visa renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos 
escolares em todo o Brasil, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação no 
meio rural. 
O transporte escolar facilita a permanência dos jovens em suas comunidades, evitando 
a migração para áreas urbanas em busca de oportunidades educacionais. Isso contribui 
para o fortalecimento das comunidades rurais e do desenvolvimento local. 
Com base nos argumentos apresentados, a aquisição de um ônibus escolar rural é uma 
medida estratégica e indispensável para garantir o direito à educação, promover a 
igualdade de acesso e fomentar o desenvolvimento educacional e social do município. 
Os recursos a serem utilizados para o financiamento da despesa são os recebidos do 
Governo Federal, via Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no 
âmbito do Plano de Ações Articuladas – PAR, decorrente da aprovação da nossa 
Proposta de n.º 020688/2024, conforme relatório obtido no Sistema Transferegov com 
cópia em anexo. 

 

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 
- 01 Ônibus Escolar Rural 

 

 

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual 

Até o dia 30/11/2024. 

 

04) Créditos Orçamentários: 

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 469.029,00* 
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 469.029,00 
(*) Este é o valor dos recursos já recebidos do Fundo Nacional de Educação – FNDE, no 
âmbito do Programa de Ações Articuladas – PAR, objeto da Proposta n.º 020688/2024.  

 

05) Indicação do(s) Integrantes da equipe de planejamento: 

Gestor do Contrato: Sandra Maria de 
Farias Freitas Souza 
Matrícula n.º 0257-0 
 

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa 
da Costa 
 

 
Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Sandra Maria de Farias Freitas Souza 
 
 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula: 0160-7 
 

 
Recebi hoje; 
 
Segue para elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
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Camalaú (PB), em 21 de novembro de 2024. 
 
 

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura do Município de Camalaú 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
Rua Nominando Firmo, n.º. 56, Centro – CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br 

 
Processo em Referência n.º: 00045/2024 
Origem: Diretoria de Contratação e Compras 
Modalidade: Adesão n.º. 0001/2024 
Objeto: Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 2), para 
transporte diário de alunos, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, 
Processo n.º. 23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola). 
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito 
Orçamentário, Minuta do Contrato, Checklist do Controle Interno. 
 

PARECER 

 

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS. ASPECTOS 
JURÍDICOS ANALISADOS. PLANEJAMENTO. 
REGULARIDADE. MINUTAS DO CONTRATO. 
APROVAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

 

- DO RELATÓRIO: 

Recebi em 27/11/2024;  

Vistos etc. 

 

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória que objetiva a 

Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 2), para transporte 

diário de alunos, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo 

n.º 23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola), conforme 

detalhamento constante no ETP e no TR. 
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 Optou pela realização de Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, 

Processo n.º 23034.038983/2023-60, processada no âmbito do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola). 

 Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

 - Documento de Formalização de Demanda (DFD) de fls. 08/10; 

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 11/17; 

- Ata de Registro de Preços (ARP) de fls. 18/77 

- Termo de Referência (TR) de fls. 78/86; 

- Pesquisa de Preços/Composição de Custos de fls. 87/96; 

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 97; e 

-  Minuta do Contrato de fls.98/104. 

 

É o relato, passo a opinar. 

 

- DA APRECIAÇÃO JURÍDICA: 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

incisos I e II, e § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
(...) 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

 No mesmo sentido dispõe o artigo 21, da Lei Municipal nº 622, de 06 de 

novembro de 2023, que regulamenta NLLC no âmbito deste Município: 
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Art. 21. Após ser certificada a disponibilidade e a previsão 
orçamentária, os autos serão enviados ao Órgão Jurídico para 
realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos 
deste artigo e do artigo 53, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 1º Todos os processos que visem a uma contratação, 
independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 
preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Órgão Jurídico. 
§ 2º Concluída a análise pelo Órgão Jurídico nos termos deste artigo, 
não será objeto de nova submissão a minuta de edital, de contrato ou 
de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de 
reprodução textual de atos normativos e demais ajustes redacionais 
que não representem alteração substancial de conteúdo. 
§ 3º Após a análise jurídica os autos serão remetidos para assinatura 
do edital pelo órgão demandante que, após, serão conclusos para o 

agente de contratação. 

Como se pode observar dos dispositivos legais supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC n.º 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União, orientação que aproveita, perfeitamente, esta atuação 

consultiva municipal: 

Enunciado BPC nº 7: A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

- DOS LIMITES E INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA: 
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No presente caso, o valor estimado da contratação é de R$ 469.499,00 

(quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa e nove reais) e o órgão 

demandante declarou que o objeto a ser contratado constitui atividade de capital.  

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. 

- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do artigo 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do artigo 18 que, por sua vez, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa 

seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que 

é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, inciso IV, da Lei Federal n.º 

14.133/2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, 

caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de 

definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do 

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados: 

- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP: 

O estudo técnico preliminar contém as informações que bem caracterizam a 

contratação, tais como a descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; a estimativa das 

quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; a estimativa do valor da 

contratação, as justificativas para o parcelamento ou não da solução; o 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
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No presente caso, a Secretaria Municipal de Educação elaborou o Estudo 

Técnico Preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no artigo 18, parágrafo 1º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

- DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

O Termo de Referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E PAGAMENTO SEMELHANTE ÀS DO 

SETOR PRIVADO: 

De acordo com o artigo 40, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, na fase de 

planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento 

de compras e serviços considere condições de aquisição e pagamento semelhantes 

às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos 

documentos de planejamento. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, estipulando o 

pagamento para ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias contados após o recebimento da 

fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho. 

- DA MODALIDADE: 

Com base na exigência do artigo 18, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem 

a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

a) modalidade de licitação; 

b) critério de julgamento; 

c) modo de disputa; e 
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d) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, sendo 

conveniente ressaltar que se optou pela Adesão a Ata de Registro de Preços 

processada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a licitação que 

deu origem à ata de registro de preços tinha como objetivo viabilizar a aquisição de 

ônibus rural escolar, por Estados e Municípios. 

- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme conceituação trazida pela 

Lei nº 14.133/2021, consiste no conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras. 

A adesão, também conhecida como “carona”, ocorre quando um órgão não 

gerenciador e não participante, que não participou dos procedimentos iniciais do 

processo licitatório e não integra a ata de registro de preços, decide contratar o objeto 

licitado pelo órgão gerenciador. 

O procedimento de Adesão é previsto na Lei n.º 14.133/2021, que estabelece 

regras gerais para licitações e contratos para Administração Pública, e regulamentada 

pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

Quanto à aquisição pretendida, é perfeitamente possível, eis que o artigo 86, 

da Lei 14.133/2021, permite que a contratação para aquisição de produtos e prestação 

de serviços considerados comuns, ocorra pelo Sistema de Registro de Preços e pelo 

Regime de Adesão a Ata de Registro de Preços como modalidade específica de 

contratação, vejamos: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
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§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 
2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Da analise sistêmica do artigo 86, vê-se que materialmente há possibilidade de 

se realizar o compartilhamento de Ata de Registro de Preços entre órgãos ou 
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entidades da Administração Pública, ainda que não participantes do procedimento 

licitatório, desde que observados os seguintes requisitos previstos no § 2º do art. 86 

da Lei nº 14.133/2021: 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

 

Conforme acima exposto, pode-se concluir que, para a adesão de órgão não 

participante a Ata de Registro de Preços vigente, faz-se necessário o atendimento dos 

seguintes requisitos: a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado; c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor; d) limitação de cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes, não 

podendo o quantitativo decorrente das adesões exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Acrescenta-se, ainda, a necessidade de a Ata de Registro de Preços estar 

vigente, pois, por óbvio, as adesões e contratações decorrentes só podem ser feitas 

durante aquele prazo. 

Passa-se, a seguir, à análise dos aspectos relativos à regularidade da Adesão: 

Demonstração da vantajosidade: 

A vantagem da adesão à ata de registro de preços deve ser devidamente 

justificada, evidenciando a necessidade da contratação e a adequação da adesão 

como a melhor opção dentre as demais possibilidades. 
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Em relação ao primeiro requisito, observa-se que, no caso concreto, o órgão 

demonstrou a vantajosidade na adesão, conforme consta no ETP de fls. 11/17 e no 

TR de fls. 78/86. 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados no mercado: 

Para aferir a compatibilidade dos valores registrados com aqueles praticados 

no mercado é necessária a realização de pesquisa de preços, ou seja, o valor 

estimado para a aquisição deve ser compatível com os preços praticados no mercado, 

utilizando como base bancos de dados públicos, sistemas de registro de preços e 

características específicas do objeto. 

No que diz respeito ao segundo requisito, registra-se que no caso concreto, o 

órgão demandante realizou a busca por soluções de mercado, tendo justificado, a 

opção adotada como a solução mais adequada à necessidade administrativa, 

conforme item 2.0 do TR de fls. 78/86, elaborada em consonância com o ETP de fls. 

11/17. 

Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor 

Há necessidade de consulta e aceitação do órgão gerenciador, a quem cabe 

controlar as adesões diante das limitações de quantitativos. Também há necessidade 

de aceitação pelo fornecedor em relação à adesão. Ambas as autorizações devem 

ser expressas e a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

No caso, entende-se que tal requisito está comprovado através dos 

documentos juntados ao processo de fls. 18/27. 

Limites de quantitativos: 

Em relação a este requisito, observa-se que foi observado o limite de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, nos termos do art. 82 e 86, da Lei nº. 14.133/21. 

- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. A 

existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei Federal n.º 

8.429/1992, e o artigo 105, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

Lei nº 8.429/1992: 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 
(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 
lei ou regulamento; 
(...) 
Lei nº 14.133/2021: 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.  

(grifou-se). 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do 

impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 

sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 

conformidade com as normas constantes dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, conforme certidão de 

fls. 97 dos autos. 

- DA MINUTA DO EDITAL: 

Considerando-se que a minuta do edital, em sua essência, deve ser a mesma 

do órgão gerenciador, tem-se que não há minuta a ser aprovada por essa assessoria 
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jurídica do órgão "participante" ou "carona", porquanto já previamente analisada 

quando da realização da fase interna da licitação pelo órgão gerenciador. 

DA CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

O artigo 25, parágrafo 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

No caso concreto, o termo de referência e minuta contratual revela que os 

preços são fixos e irreajustáveis. 

- DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: 

Cumpre salientar que por se tratar de celebração de Adesão a Ata de Registro 

de Preço de outro órgão, não pode o município acrescentar obrigações não previstas 

no instrumento originário. As alterações devem se limitar a pormenores insuficientes 

para influir no valor do bem contratado ou incapazes de se apresentar como artifícios 

para violar o princípio da isonomia, impessoalidade e ampliação máxima da 

concorrência no certame licitatório. 

Assim, a minuta de contrato deve seguir a minuta anexa ao Edital que deu 

origem à ARP que se pretende aderir, com as adequações mínimas necessárias, 

como qualificação, local de entrega, quantitativo. 

- DA PUBLICIDADE: 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato do edital no Boletim Oficial 

Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios da Paraíba, 

conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1º e 4º da Lei Municipal nº 622, 

de 06 de novembro de 2023. 
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, parágrafo 3º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o Parecer. 

 Camalaú (PB), em 28 de novembro de 2024. 

 

 

Emerson Dario Correia Lima 
Advogado Contratado  

OAB/PB 9434 
(Assinado Eletronicamente conforme  

Decreto Municipal n.º. 220/2022, de 19/10/2022). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E COMPRAS 

 
 

VALOR DE REFERÊNCIA 
(Pesquisa de Preços conforme Decreto Municipal n.º 251/2023) 

  
 
1.0. DO OBJETO: 

1.1. Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 2), para transporte diário 
de alunos, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 
23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da Escola), observadas as características e 
demais condições estabelecida neste Termo de Referência, com aplicação dos recursos financeiros 
transferidos pela União em decorrência da Proposta n.º 020688/2024. 
 
2.0. DA PESQUISA DE PREÇOS: 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21 e 
Decreto Municipal n.º 251/2023, a pesquisa de preços foi realizada no Site do Governo Federal, 
Portal Nacional de Contratações Públicas, disponível em: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Este portal 
fornece dados atualizados sobre despesas públicas, garantindo a precisão e integridade das 
informações coletadas. Além disso, sua acessibilidade online proporciona conveniência e agilidade 
na busca por valores de referência. Ao utilizar uma fonte oficial e verificada, podemos assegurar a 
qualidade e credibilidade dos dados obtidos, essenciais para embasar decisões e garantir a 
transparência e responsabilidade na gestão de recursos públicos. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: novembro de 2024. 
 
3.0. DO VALOR: 

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 609.033,33, sendo este o preço ajustado 
no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 23034.038983/2023-60, que 
tramitou perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da 
Escola). 
 
4.0. DA VANTAJOSIDADE DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DO FNDE: 

3.1. A contratação do ônibus rural escolar, conforme estipulado no item 3.0, com um custo 
total estimado de R$ 609.033,33, apresenta-se como uma opção vantajosa sob diversos aspectos; 

3.2. Em primeiro lugar, o preço associado está contido em uma Ata de Registro de Preços 
do FNDE, que, por meio de sua estrutura organizada, permite a obtenção de valores mais 
competitivos, uma vez que planos e propostas são consolidados e processados em larga escala, 
garantindo economia de escala e redução de custos para os gestores públicos; 

3.3. Além disso, a adesão a essa Ata representa uma estratégia eficaz de otimização do uso 
de recursos públicos; 

3.4. Primeiramente, buscamos a segurança de que o preço acordado está alinhado com os 
padrões de mercado, uma vez que a pesquisa de preços foi pautada por dados obtidos em um 
portal oficial de transparência do Governo Federal, que proporciona uma visão abrangente e 
atualizada das despesas públicas; 

3.5. Isso fortalece a credibilidade da proposta e assegura ao Município a obtenção de um 
ônibus com valor justo e competitivo em comparação a possíveis aquisições independentes; 
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3.6. Outro aspecto a ser destacado é a qualidade e a durabilidade do serviço proporcionado 

pelo objeto da contratação, que são garantidas por meio de rigorosos critérios de seleção 
estabelecidos pelo FNDE; 

3.7. Dessa forma, a vantajosidade do preço registrado na Ata não se restringe apenas ao 
valor monetário, mas também engloba a confiança de que estão sendo adquiridos produtos 
adequados, que atenderão às demandas do transporte escolar rural, contribuindo para a mobilidade 
e a educação dos alunos atendidos; 

3.8. Portanto, a escolha pelo preço registrado na Ata de Registro do FNDE se justifica não 
apenas pela competitividade do valor, mas também pela segurança e qualidade que a adesão a 
essa modalidade de contratação proporciona, gerando um benefício claro à administração pública 
e, consequentemente, à comunidade educacional que será atendida por essa iniciativa. 
 
4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, com a entrega do bem 
é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

4.2. A vigência da presente contratação será de 90 (noventa) dias, considerada da data de 
publicação no Boletim Oficial Eletrônico do Município, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21. 
 

Camalaú - PB, 21 de novembro de 2024. 
  
 

______________________________________________ 

Luís Carlos da Silva 
Diretor de Contratação e Compras 

Mat: 05197 
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ANEXO ÚNICO 
PESQUISA DE PREÇOS 

 
 
 

Objeto: Aquisição de ônibus escolar rural 
 

CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE 

 VALOR 
PESQUISADO 

(01) 
Portal Nacional 

de Contratações 
Públicas  

 VALOR 
PESQUISADO 

(02) 
Portal Nacional 

de Contratações 
Públicas  

VALOR 
PESQUISADO 

(03) 
Portal Nacional 

de Contratações 
Públicas  

QUANT.  MÉDIA R$  VALOR R$ 

1 
Ônibus Rural Escolar (ORE 3) – 

Transmissão mecânica 
Veículo 548.766,67 601.333,33 677.000,00 01  609.033,33  609.033,33  

              TOTAL R$ 609.033,33  
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Última atualização 19/11/2024

Objeto:

AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, DOS TIPOS, ORE 1, ORE 2 E ORE 3, PELO MUNICÍPIO, PARA O TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA

   Editais

Edital nº PA01/2024-SEDUC/2024

Acessar Processo Eletrônico

Local: Viçosa do Ceará/CE Órgão: MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA

Unidade compradora: 08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 19/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 21/03/2024 08:30 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 21/03/2024 10:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 10462497000113-1-000079/2024 Fonte: ASSESI BRASIL

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.037.466,67

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc

1 ÔNIBUS RURAL

ESCOLAR - ORE 1:

1 R$ 489.933,33 R$ 489.933,33

2 ÔNIBUS RURAL

ESCOLAR - ORE 2:

1 R$ 450.000,00 R$ 450.000,00

3 ÔNIBUS RURAL

ESCOLAR - ORE 3:

2 R$ 548.766,67 R$ 1.097.533,34

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

21/11/2024, 09:24 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/10462497000113/2024/79 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Última atualização 26/06/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - O objeto da presente licitação é a Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 02

veículos utilitários tipo minivan zero quilometro com capacidade para 7 ocupantes e 01 veículo ônibus rural escolar - ORE 3.

   Editais

Edital nº 003/2024

Acessar Contratação

Local: Josenópolis/MG Órgão: MUNICIPIO DE JOSENOPOLIS

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Josenópolis

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 26/06/2024 17:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/07/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01612503000180-1-000008/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 843.969,33

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 242.600,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

21/11/2024, 09:37 Portal Nacional de Contratações Públicas
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1 Veículo utilitário sem

acessibilidade, zero

quilômetro; ano e

modelo não inferior à

data da contratação;

carroceria tipo minivan;

capacidade para 7

ocupantes; direção

com assistência

hidráulica e/ou elétrica;

vidros elétricos no

mínimo nas janelas das

portas dianteiras; travas

elétricas nas portas;

jogo de tapetes de

borracha ou de material

similar a carpete;

carroceria na cor

branca, 110 cv;

combustível gasolina,

etanol ou bicombustível

(etanol e gasolina); ar

condicionado de

fábrica; todos os itens

obrigatórios, conforme

legislação vigente;

documentação

(emplacamento e

licenciamento) em

nome do ente

federado, garantia

mínima de 12 (doze)

meses.

2 R$ 121.318,00 R$ 242.636,00

2 Ônibus Rural Escolar

ORE3 : ônibus com

comprimento total

máximo 11.000mm,

capacidade mínima de

59 (cinquenta e nove)

estudantes sentados,

sendo 2 poltronas

preferenciais, com

acessibilidade tipo DPM

(dispositivo de poltrona

móvel), uma porta de

serviço + 1 porta

preferencial PCD

(pessoas com

deficiência ou baixa

mobilidade, na cor

amarelo, faixa escolar,

dispositivo de bloqueio

no diferencial traseiro,

reforço no chassi, maior

angulo de entrada e

saída, suspensão rural,

tração 4x2, pneus para

uso misto e demais

itens de série,

produzidos conforme

normas vigentes para

transporte escolar.

1 R$ 601.333,33 R$ 601.333,33

21/11/2024, 09:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/01612503000180/2024/8 2/3
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

21/11/2024, 09:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/01612503000180/2024/8 3/3
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 2489.4FEB.2626.734C.D25E.0CC8.10B7.1027. 

Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.

72

72

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Última atualização 19/06/2024

Objeto:

Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4,

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito

Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa

Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

   Editais

Edital nº 06/2023

Local: Entre Rios/BA Órgão: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS

Unidade compradora: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 19/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/09/2023 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/10/2023 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 14126981000122-1-000001/2023 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 677.000,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

21/11/2024, 10:03 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14126981000122/2023/1 1/2
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 2489.4FEB.2626.734C.D25E.0CC8.10B7.1027. 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

1 Registro de preço

nacional para futura e

eventual aquisição de

Ônibus Rural Escolar,

dos tipos ORE ZERO

4X4, ORE 1 4X4, ORE 1,

ORE 2, ORE 3, e Ônibus

Urbano Escolar, dos

tipos ONUREA Piso Alto

e ONUREA Piso Baixo,

pelos Estados, Distrito

Federal e Municípios,

para o transporte

escolar diário de

estudantes das redes

públicas de ensino, no

âmbito do Programa

Caminho da Escola,

conforme condições,

quantidades e

exigências

estabelecidas neste

Edital e seus anexos

1 R$ 677.000,00 R$ 677.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

21/11/2024, 10:03 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/14126981000122/2023/1 2/2
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 2489.4FEB.2626.734C.D25E.0CC8.10B7.1027. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV90014/2024

PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Cajazeiras manifesta o interesse em obter propostas

adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da
Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE PAREDE DE GESSO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CAJAZEIRAS-PB. O interessado poderá obter o respectivo
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Secretaria
Executiva de Contratações Públicas, sediado na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo
Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, ou acessando: https://pncp.gov.br/. O
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 09 de Dezembro de
2024, exclusivamente pelo site: https://pncp.gov.br/. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06;
Decreto Federal nº 6.204/07; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado.

Cajazeiras - PB, 2 de Dezembro de 2024
DENYZE GONSALO FURTADO

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 - 981975

Torna público que fará realizar através da Pregoeira e Equipe de Apoio, sediada
na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB,
por meio do site www.gov.br/compras/pt-br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, para: FORNECIMENTO DE GÁS E ÁGUA PARA TODAS AS SECRETARIAS.
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 19 de Dezembro de 2024. Início da fase de
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 6.204/07; Instrução Normativa nº 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: pregao@cajazeiras.pb.gov.br. Edital: https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php;
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/compras/pt-br; www.gov.br/pncp.

Cajazeiras - PB, 29 de Novembro de 2024
DENIZE GONSALO FURTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
EXTRATO DE ADESÃO

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), torna
público, que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 006/2023, Órgão Gerenciador: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE; Objeto: aquisição de um ônibus escolar rural (ORE 3), através de
adesão à ARP 008/2023, Processo nº 23034.038983/2023-60. Empresa: On-Higway Brasil
LTDA (IVECO) - CNPJ: 36.519.422/0009-72. Valor: R$ 469.499,00. Homologação e Adesão:
02/12/2024. Vigência: 03 (meses) meses a partir da assinatura do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
denominado Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico nº 53/2024, que objetiva: Aquisição de) Kit(s) de Educação Inclusiva para
atendar a demanda das Escolas da Rede de Ensino Infantil deste Município;
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e convoco o licitante:
PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA - R$ 156.400,00. Para assinar o termo de contrato, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 2 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- Pregoeiro e
Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, por
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de material de construção,
material elétrico, hidráulico e produtos em geral para atender todas as Secretarias do
Município, no exercício de 2025. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 de
dezembro de 2024 (segunda-feira). Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 16 de
dezembro de 2024 (segunda-feira). Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. E-mail:
licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 2 de dezembro de 2024.
JAILMA FRANCISCA DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00081/2021/ Proc. Licitatório nº
00141/2021. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO
03173539427, CNPJ nº 27.300.739/0001-75, contrato nº 00004/2022 e JEAN VIEIRA DE
SOUSA 91047374404, CNPJ nº 27.300.518/0001-05, contrato n° 00005/2022. Objeto:
Alterar a Cláusula Primeira do II Termo Aditivo de contrato em epígrafe, prorrogando a
vigência do contrato em 12 meses, até 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de
Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS; 04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete
do Prefeito; 04.122.0003.2003 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento e Gestão;
04.121.0038.2269 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento;
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manutenção
da Educação Infantil - Creche - Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manutenção da Educação
Infantil - Pré Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0041.2290 - Manutenção dos Recursos do VAAT -
Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 - Manutenção do Programa QSE -
Quota Salário; 12.365.0009.2123 - Manutenção do Programa Brasil Carinhoso;
10.366.0010.2087 - Apoio Ao Programa Brasil Alfabetizado; 10.302.0017.2040 -
Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II;
10.302.0016.2037 - Manutenção de Unidade de Saúde da Família; 10.302.0016.2097 -

Manutenção do SAMU; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 08.244.0020.2054 -
Manutenção dos Serviços de Assistência Social; 08.243.0026.2236 - Manutenção do
Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros; 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manutenção do BL da Proteção Social Esp. e Média Complexidade -
CREAS; 08.122.0020.2108 - Manutenção BL da Proteção Social Básica; 08.244.0020.2092 -

Manutenção do Bloco da Gestão Programa Bolsa Família - IGDBF; 08.244.0020.2241 -
Manutenção do Bloco da Gestão SUAS - IGD SUAS; 13.392.0013.2029 - Manutenção das
Atividades Culturais; 13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comemorações;
27.812.0012.2028 - Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 -
Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura; 20.606.0007.2007 - Manutenção da

Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos, Ind. Com. e Meio Ambiente; 339030.00;
26.782.0042.2343 - Manut. das Ativid. da Sec. de Transp e Mobilidade Urbana; - Material
de Consumo; 339039.99 - Outros Materiais de Consumo.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Nº 00095/2022/ Proc. Licitatório nº
00164/2022. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e ALSOL - PROVEDOR DE
INTERNET LTDA, CNPJ nº 08.763.657/0001-12. Objeto: Alterar a Cláusula primeira do I
Termo aditivo do contrato em epigrafe, prorrogar a vigência por mais 12 meses, até
31/12/2025. Recursos do município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS;
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 04.122.0003.2003 - Manutenção
da Secretaria Municipal de Administração; 04.121.0038.2269 - Manutenção da Secretaria
Mun. de Planejamento; 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educação Infantil Creche - Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educação Infantil - Pre Escolar - Rec Próprios;
12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0041.2290
- Manut. dos Recursos do VAAT - Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 -
Manut. do Programa QSE - Quota Salário; 12.365.0009.2123 - Manut. do Programa Brasil

Carinhoso; 12.366.0010.2087 - Apoio ao Programa Brasil Alfabetizado; 10.302.0017.2040 -
Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II;
10.302.0016.2037 - Manutenção de Unidade de Saúde da Família; 10.302.0016.2097 -
Manutenção do SAMU; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 08.244.0020.2054 -
Manutenção dos Serviços de Assistência Social; 08.243.0026.2236 - Manutenção do Cons.
Tutelar/Arte de Viver e outros; 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manutenção do BL da Prot. Social Esp. e Média Compl - CREAS;
08.122.0020.2108 - Manutenção BL da Prot. Social Básica; 08.244.0020.2092 - Manutenção
do Bloco da Gestão Prog. Bolsa Família - IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manutenção do Bloco
da Gestão SUAS - IGD SUAS; 13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais;
13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e comemorações; 27.812.0012.2028 -
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 - Manutenção da
Secretaria de Infraestrutura; 20.606.0007.2007 - Manutenção da Secretaria de Agricultura,
Rec. Hídricos, Ind. Comércio; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2024

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na
Praça dos Três Poderes, S/N - Centro - Cruz do Espírito Santo - PB, por meio do site
www.bll.org.br/ licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para:
Serviços de conclusão da construção da Creche Tipo Padrão FNDE. Abertura da sessão
pública: 14:00 horas do dia 19 de dezembro de 2024. Início da fase de lances: 14:10 horas
do dia 19 de dezembro de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3142-1265. E-mail: licitacao@cruzdoespiritosanto.pb.gov.br. Edital:
www.cruzdoespiritosanto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br/.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2024

TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR ATRAVÉS DA Comissão de Contratação,
sediada na Praça dos Três Poderes, S/N - Centro - Cruz do Espírito Santo - PB, por meio do
site www.bll.org.br/, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço,
para: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS PROJETADAS 1,2,3 E 4 CONJUNTO
"MARTELO" - CRUZ DO ESPÍRITO SANTO PB. Abertura da sessão pública: 16:00 horas do dia
19 de dezembro de 2024. Início da fase de lances: 16:10 horas do dia 19 de dezembro de
2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3142-1265.
E-mail: licitacao@cruzdoespiritosanto.pb.gov.br. Edital: www.cruzdoespiritosanto.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br/.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, sediada na Praça dos Três Poderes, S/N - Centro - Cruz do Espírito Santo - PB, por
meio do site www.bll.org.br/, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor
preço, para: Serviços de Construção de escola Jagrau na zona Rural do Município de Cruz
do Espirito Santo-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 19 de dezembro de
2024. Início da fase de lances: 10:15 horas do dia 19 de dezembro de 2024. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3142-1265. E-mail:
licitacao@cruzdoespiritosanto.pb.gov.br. Edital: www.cruzdoespiritosanto.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br/.

Cruz do Espírito Santo - PB, 2 de dezembro de 2024
RENAN DE SOUZA VIRGINIO CABRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

DESPACHO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00002/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica,
referente a Adesão Registro de Preços nº AD00002/2024, que objetiva:
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, POR MEIO DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº
06/2023/FNDE/MEC, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUITÉ-PB; RATIFICO o correspondente procedimento
em favor de: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - R$ 412.000,00.

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA
Prefeito

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 6103.846B.2A44.A88C.2170.D537.DB9F.309C. 
Publicações. Doc. 133686/24. Data: 05/12/2024 11:22. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, 

usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve 

ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa de Licitação N.º 

45/2024, objetivando Contratação de Carro Pipa, com capacidade de 

12 (doze) m³, para o transporte e distribuição de água na zona urbana 

e rural do Município, se obrigando o pipeiro a realizar o percurso de 

no mínimo 60 km por dia, de segunda a sábado, em favor da empresa 

qual seja: SERTAO LOCACOES LTDA, CNPJ: 57.931.055/0001-

32, com sede no Sítio Lagoa do Campo, S/N, Zona Rural, Cidade de 

Cacimbas – PB, CEP 58.698–000, pelo valor mensal de R$ 

10.OOO,00 (Dez Mil Reais) mensais, perfazendo o Valor global de 

R$ 60.OOO,00 (Sessenta Mil Reais), durante o período da 

contratação de 06 meses. 

  

CACIMBAS - PB, 02 de dezembro de 2024. 
  

NILTON DE ALMEIDA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:B10815C3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2024 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, 

usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve 

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N.º 45/2024, 

objetivando Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 10.000,00 (Dez 

Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por 

dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais 

indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 

(sete) m³ de água e realizar as viagens que forem necessárias para 

atingir os 60 km programados, em favor da empresa qual seja: 

SERTAO LOCACOES LTDA, CNPJ: 57.931.055/0001-32, com 

sede no Sítio Lagoa do Campo, S/N, Zona Rural, Cidade de Cacimbas 

– PB, CEP 58.698–000, pelo valor mensal de R$ 10.OOO,00 (Dez 

Mil Reais) mensais, perfazendo o Valor global de R$ 60.OOO,00 

(Sessenta Mil Reais), durante o período da contratação de 06 meses. 

  

CACIMBAS - PB, 02 de dezembro de 2024. 
  

NILTON DE ALMEIDA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:33226B5D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 126/2024 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2024 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS – PB, 

CNPJ: 01.612.686/0001-34 e SERTAO LOCACOES LTDA, CNPJ: 

57.931.055/0001-32. 

  

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 10.000,00 (Dez 

Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por 

dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais 

indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 

(sete) m³ de água e realizar as viagens que forem necessárias para 

atingir os 60 km programados. 

  

VALOR MENSAL: R$ 10.OOO,00 (Dez Mil Reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 60.OOO,00 (Sessenta Mil Reais) 
  

VIGÊNCIA: 02/12/2024 À 02/06/2025 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 02 de dezembro de 

2024, NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.  

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:8BEA2B99 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), torna público, 

que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 006/2023, Órgão Gerenciador: FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 

FNDE; Objeto: aquisição de um ônibus escolar rural (ORE 3), através 

de adesão à ARP 008/2023, Processo nº 23034.038983/2023-60. 

Empresa: On-Higway Brasil LTDA (IVECO) - CNPJ: 

36.519.422/0009-72. Valor: R$ 469.499,00. Homologação e Adesão: 

02/12/2024. Vigência: 03 (meses) meses a partir da assinatura do 

contrato. 

  

Camalaú/PB, em 02 de dezembro de 2024. 

  

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 

Agente de Contratação – Mat.2017-13 

Publicado por: 
Jeferson Douglas da Silva 

Código Identificador:DA423CB6 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PREGÃO LEI N° 14.133/21 Nº 0031/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000124/2024 
  

O município de Catingueira/PB, através de seu Pregoeiro Oficial, 

torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO LEI N°, 14.133/21, na forma 

ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇOS, mediante informações a 

seguinte. OBJETO: Aquisição de 03 (três) veículos novos, 0 km 

para atender a demanda das secretarias de saúde e educação do 

município de Catingueira/PB, conforme especificações do edital e 

seus anexos. Data de Início de cadastro de Propostas: 03/12/2024 a 

partir das 17h00min, data e hora de impugnação e esclarecimento: 

10/12/2024, até às 08h00min Data Final para envio das Propostas: 

13/12/2024, até às 08h29min. Início da Sessão Pública de Lances: 

13/12/2024, às 08h30min (horário de Brasília). O edital estará 

disponível nos portais www.tce.pb.gov.br e 

www.catingueira.pb.gov.br e no 

www.poraldecompraspublicas.com.br. Informações: Consulta/Pedido 

de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretações do 

presente edital e pedidos de impugnações deverá ser encaminhada 

pelo Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Catingueira/PB, 02 de dezembro de 2024. 

  

FERNANDO FIORE FLAUZINO FELIX 
Pregoeiro Oficial/PMC 
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Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Bole�m Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Camalaú (PB), terça-feira, 03 de dezembro de 2024 - Edição nº 131

EXTRATO DE ADESÃO  
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), torna público, que formalizou o 
processo de adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 
006/2023, Órgão Gerenciador: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO – FNDE; Objeto: aquisição de um ônibus escolar rural (ORE 3), 
através de adesão à ARP 008/2023, Processo nº 23034.038983/2023-60. 
Empresa: On-Higway Brasil LTDA (IVECO) - CNPJ: 36.519.422/0009-72. Valor: 
R$ 469.499,00. Homologação e Adesão: 02/12/2024. Vigência: 03 (meses) 
meses a partir da assinatura do contrato. 
 

Camalaú/PB, em 02 de dezembro de 2024. 
 

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
Agente de Contratação – Mat.2017-13 
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Processo Administrativo n.º 0045/2024 
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços 
Objeto: Aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 3) para o transporte 
diário de alunos residentes em áreas rurais deste Município. 
Demandante: Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
O Prefeito do Município de Camaláu, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município, em 
observância ao disposto no parágrafo 3º do artigo 86 da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e demais legislação pertinentes, 
 
Considerando os autos procedimento administrativo de adesão à Ata de 
Registro de Preços n.º 8/2023, referente ao Processo n.º 23034.038983/2023-
60, tramitado perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e 
conforme Solicitação de Adesão n.º 100372; 
 
Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar 
(ORE 3) para o transporte diário de alunos residentes em áreas rurais deste 
Município, garantido o direito à educação e a inclusão escolar, conforme 
justificativo presente no Estudo Técnico Preliminar de fls. xx/xx; 
 
Considerando os pareceres favoráveis das unidades competentes e a análise 
de regularidade do procedimento realizada pelo Agente de Contratação, 
conforme relatado no relatório que instrui este ato (fls. 121/127); e 
 
Considerando o valor total da contratação de R$ 469.499,00, a ser paga à 
empresa On-Higway Brasil Ltda (IVECO), inscrita no CNPJ sob o nº 
36.519.422/0009-72; 
 
Faz saber que RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR o procedimento de contratação dos autos do Processo 
Administrativo n.º 0045/2024, relacionado à adesão à Ata de Registro de Preços 
n.º 8/2023, Processo n.º 23034.038983/2023-60, este tramitado perante o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação; e, 

II - DECLARAR a adesão à Ata mencionada no item anterior, tendo como 
objeto a aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 3), conforme 
especificações constantes na documentação presente aos autos, tendo como 
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contratada a empresa On-Higway Brasil Ltda (IVECO), inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.519.422/0009-72, no valor de R$ 469.499,00 (seiscentos e nove mil, trinta 
e três reais e trinta e três centavos), com aplicação dos recursos financeiros 
transferidos pela União para o Município, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do Plano de Ações 
Articuladas – PAR, decorrente da aprovação do Projeto n.º 020688/2024. 
 

Publique-se. 
 

Cumpra-se. 
 

Camalaú/PB, 2 de dezembro de 2024. 
 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
Prefeito Do Município De Camalaú 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.º 2158/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 05 de julho de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CAMALAU - CAMALAU/PB
CNPJ: 09.073.271/0001-41
Contatos: fone: (83) 3302-1013, e-mail: gabinete@camalau.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 100372 - Forma de Pagamento: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 100372

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

08/2023 3
Ônibus Rural Escolar
(ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a
28/12/2024 1,00 469.499,00 469.499,00

TOTAL 469.499,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
f o r n e c e d o r a  e  d e m a i s  o r i e n t a ç õ e s  e n c o n t r a m - s e  e m
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e  nos  anexos  do
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Sistema  de  Gerenciamento  de  Atas  de  Registros  de  Preço  -  SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato".  Ademais,  essa  contratação  deverá  ser  realizada  em até  90  dias,  nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
t e l e f o n e  0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1  o u  n o  P o r t a l  d e  A t e n d i m e n t o
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6.  Importante  destacar,  ainda,  que  a  garantia  da  legalidade  das  ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 05/07/2024, 14:53, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
65063a4e8dfd367f396f2d5047cd0478
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Ofício n.º 1297
Sete Lagoas, 04 de julho de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nº: 100372 - Forma de Pagamento: Transferência Direta;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio  da(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento
à(ao)  PREF MUN DE CAMALAU (CAMALAU/PB e 09.073.271/0001-41)  na condição de
Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nº: 100372

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

08/2023 3
Ônibus Rural Escolar
(ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a
28/12/2024 1,00 469.499,00 469.499,00

TOTAL 469.499,00

2. Dessa maneira,  aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites  relacionados à  assinatura do instrumento contratual  e  estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância  às  disposições  do  Decreto  n.º  11.462/2023.  Além disso,  reiteramos  nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos  itens  acima relacionados em total  conformidade ao edital  do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
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contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

DEBORA ROCHA COSTA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/12/2024 às 11:22:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 133686/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 02/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 469.499,00
Fontes de Recursos: Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados
à Educação (572).
Objeto: Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 2), para transporte diário de alunos,
através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 23034.038983/2023-60, conforme
Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE (Caminhos da
Escola), observadas as características e demais condições estabelecida neste Termo de Referência, com
aplicação dos recursos financeiros transferidos pela União em decorrência da Proposta n.º 020688/2024.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 469.499,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): On-Highway Brasil Ltda.
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.519.422/0001-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim fd5e78475ad6576256e9ee1f9b798537

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Não

Edital que deu origem à ARP Sim 2b400504e874623acbb4d48507af41a8

Estudo Técnico Preliminar Sim 52caf0e76a3fe547e26e1d0c14a7ab51

Formalização de demanda Sim c48aaa9d1ac2852c299d6fe390958fe4

Justificativa da contratação Sim c48aaa9d1ac2852c299d6fe390958fe4

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 7b0e378132679936fbe306cb62eb409b

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 24894feb2626734cd25e0cc810b71027

Proposta 1 - Proposta e Anexos - On-Highway Brasil Ltda. Sim 6d6faf713073be659d4458c79c61ad35

Publicações Sim 6103846b2a44a88c2170d537db9f309c

Ratificação Sim ff45d66af9196abc3289b7977fe143a2

Resposta da empresa fornecedora Não

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim fb61317bdf9b8aa021e4f2da0891fa71
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AutenticaçãoInformado?Documento

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim c1ab4acb5408c49f6899d433722aa16a

João Pessoa, 05 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREF MUN DE CAMALAU
ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18

CONTRATO N.º 000962024 / 2024

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) PREF MUN DE
CAMALAU E A(O) IVG BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

 
A PREF MUN DE CAMALAU, com sede no(a) AVENIDA SÃO JOSÉ, N° 56,  CENTRO, na cidade de
CAMALAU/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.073.271/0001-41, neste ato representado(a) pelo(a)
UBIRAJARA  ANTÔNIO  PEREIRA  MARIANO,  nomeado(a)  por  PORTARIA  GP  0016/2021,  publicada
em DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO de 05 de janeiro de 2021, CPF nº 033.XXX.XXX-39, doravante
denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  IVG  BRASIL  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
36.519.422/0001-15,  sediado(a)  na  RODOVIA  MG-238,  KM 73.5  -  BLOCO II,  SALA ON-HIGHWAY,
DISTRITO  INDUSTRIAL  NORT,  SETE  LAGOAS/MG,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato
representado(a)  por  seu/sua  DIRETOR(A),  Srª/Srº.  DEBORA  ROCHA  COSTA,  conforme  atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT. VALOR UNITÁRIO
EM R$

VALOR TOTAL
EM R$

3 Ônibus Rural Escolar (ORE
3) - Transmissão Mecânica 610416 1 469.499,00 469.499,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.  O  valor  total  da  contratação é  de R$ 469.499,00 (quatrocentos  e  sessenta  e  nove mil  e
quatrocentos e noventa e nove reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento  integral  do  objeto  da  contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização
do objeto.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da
data do orçamento estimado, em 04/12/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração  de  descumprimento  de  cláusulas  contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

9.1.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

UBIRAJARA 
ANTONIO 
PEREIRA 
MARIANO:033
06088439

Assinado de forma 
digital por UBIRAJARA 
ANTONIO PEREIRA 
MARIANO:033060884
39 
Dados: 2024.12.10 
08:39:59 -03'00' Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: D2D5.31B7.747C.5689.AC27.A3E7.7410.DDF1. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 133686/24. Data: 09/01/2025 09:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.

89

89



Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14.  Guardar  sigilo  sobre todas as  informações obtidas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19.  Tomar todas as  providências  necessárias  para o  fiel  cumprimento das disposições contidas
no Edital  e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
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que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1.22.  Executar  todos  os  serviços  com mão-de-obra  qualificada,  devendo a  CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital,  o  Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar  o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido,  inclusive  quanto  ao  planejamento  da  produção  e  ao  atendimento  aos  contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia,  podendo  optar  por  caução  em dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública  ou,  ainda,  pela  fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a  apólice deverá ter  validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4.  A  apólice  do  seguro  garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  do
contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela  seguradora.

10.5.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo
Ministério  da  Economia.

10.11.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco  ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo  contratante
quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3.  A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  prevista
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especificamente no Edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  no  caso  de  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e
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qualificação  exigidas  no  instrumento  convocatório,  a  qual  será  calculada  sobre  o  valor  total  da
parcela  não  adimplida  do  Contrato.

e)  multa  compensatória  de  10% (dez  por  cento)  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
por inexecução total do objeto.

v.  Sanção de impedimento de licitar  e contratar  com o ente  federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a
que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

UBIRAJARA 
ANTONIO 
PEREIRA 
MARIANO:033
06088439

Assinado de forma 
digital por UBIRAJARA 
ANTONIO PEREIRA 
MARIANO:033060884
39 
Dados: 2024.12.10 
08:38:57 -03'00'Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: D2D5.31B7.747C.5689.AC27.A3E7.7410.DDF1. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 133686/24. Data: 09/01/2025 09:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.

94

94



11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá a Administração optar  pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo indenizatório  (art.  131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante  ou  com agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada,  no  que  couber:

GESTÃO/UNIDADE PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO
DATA DE

EMPENHO
VALOR

(R$)

02.007-SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

02007.12.361.1004.1007
- AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS PARA
EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS
E MATERIAL
PERMANENTE
570

570 0006820 04/12/2024 469.499,00

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
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14.133, de 2021.

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia  aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para
dirimir  os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

CAMALAU/PB, ____ de ____________ de ________.

 

____________________________________________
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

____________________________________________
DEBORA ROCHA COSTA

P/ Contratante P/ Contratada
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PORTARIA GP nº 248/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM AS FUNÇÕES 

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto 

nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um ou mais representante da 

Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições dos 

Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para 

a continuidade dos serviços; 
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III- Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo projeto Básico ou 

Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária 

à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das exigências das 

prestações das respectivas garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 

prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma motivada e 

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no 

contrato e realizar esse processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu 

cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 

contrato e propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 
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I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 

dos serviços e obras contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 

circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato 

e pagamento do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, 

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente e 

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores abaixo 

especificados, nas respectivas funções: 
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I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S): 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita Feitosa da 

Costa 

 

Sec. Mun. De Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos contratos n.º., 

decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0096/2024. Valor: R$ 469.499,00. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) 

ônibus rural escolar (ORE 3), para transporte diário de alunos, através de 

adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 

23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da Escola), 

observadas as características e demais condições estabelecida neste Termo 

de Referência, com aplicação dos recursos financeiros transferidos pela União 

em decorrência da Proposta n.º 020688/2024. 

  Contratada: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ, RODOVIA MG-238, KM 

73.5 - BLOCO II nº - Sete Lagoas – MG, CNPJ 36.519.422/0001-15 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0001/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD55.0C84.A831.8408.3465.7217.631E.C30F. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 133686/24. Data: 09/01/2025 09:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.

102

102



                                                        
 
 
 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Processo Administrativo n.º 0045/2024 
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços 
Objeto: Aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 3) para o transporte 
diário de alunos residentes em áreas rurais deste Município. 
Demandante: Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
O Prefeito do Município de Camaláu, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município, em 
observância ao disposto no parágrafo 3º do artigo 86 da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e demais legislação pertinentes, 
 
Considerando os autos procedimento administrativo de adesão à Ata de 
Registro de Preços n.º 8/2023, referente ao Processo n.º 23034.038983/2023-
60, tramitado perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e 
conforme Solicitação de Adesão n.º 100372; 
 
Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar 
(ORE 3) para o transporte diário de alunos residentes em áreas rurais deste 
Município, garantido o direito à educação e a inclusão escolar, conforme 
justificativo presente no Estudo Técnico Preliminar de fls. xx/xx; 
 
Considerando os pareceres favoráveis das unidades competentes e a análise 
de regularidade do procedimento realizada pelo Agente de Contratação, 
conforme relatado no relatório que instrui este ato (fls. 121/127); e 
 
Considerando o valor total da contratação de R$ 469.499,00, a ser paga à 
empresa On-Higway Brasil Ltda (IVECO), inscrita no CNPJ sob o nº 
36.519.422/0009-72; 
 
Faz saber que RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR o procedimento de contratação dos autos do Processo 
Administrativo n.º 0045/2024, relacionado à adesão à Ata de Registro de Preços 
n.º 8/2023, Processo n.º 23034.038983/2023-60, este tramitado perante o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação; e, 

II - DECLARAR a adesão à Ata mencionada no item anterior, tendo como 
objeto a aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 3), conforme 
especificações constantes na documentação presente aos autos, tendo como 
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contratada a empresa On-Higway Brasil Ltda (IVECO), inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.519.422/0009-72, no valor de R$ 469.499,00 (seiscentos e nove mil, trinta 
e três reais e trinta e três centavos), com aplicação dos recursos financeiros 
transferidos pela União para o Município, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do Plano de Ações 
Articuladas – PAR, decorrente da aprovação do Projeto n.º 020688/2024. 
 

Publique-se. 
 

Cumpra-se. 
 

Camalaú/PB, 2 de dezembro de 2024. 
 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
Prefeito Do Município De Camalaú 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Terceiro Termo Aditivo Oriundo da Concorrência nº 0002/2023
Objeto do Certame: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA
NOVA SEDE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL DE CABEDELO.
Partes: Prefeitura Municipal de Cabedelo e CT Nº 244/2023 - VIRTUAL ENGENHARIA LTDA-
CNPJ: 04.297.655/0001-24

Objetivo: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 180 DIAS.
Fundamento: art. 57, §1º, inciso II da lei nº 8.666/93.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº DE00017/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação nº DV00017/2024, que objetiva: Aquisição de mobiliário médico hospitalar - Cama
de parto PPP necessária para atender as necessidades na ala de partos da maternidade do
nosso hospital-HMMPA; ADJUDICO o correspondente procedimento e HOMOLOGO o seu
objeto a: CURE COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS IMPORTACAO E
REPRESENTACAO LTDA - R$ 57.800,00.

Cabedelo - PB, 4 de Dezembro de 2024
IRANI SOARES DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

AV I S O

CO N V O C AÇ ÃO
A Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer do município de Cabedelo-PB torna

público para ciência dos interessados que irá realizar a abertura dos envelopes quanto a
habilitação referente aos documentos para o Credenciamento nº 001/2024, cujo objeto é a
contratação de profissionais de Educação Física e Acadêmicos no curso de Educação Física
no 5º período, para fins de participação no projeto BOM DE BOLA, BOM DE NOTA,
referente ao convênio 883143/2019, em parceria com o Ministério do Esporte, realizando
sessão pública única de abertura do envelope dos interessados no referido Processo, no dia
09/12/2024, às 10:30hs, no setor de Licitação na sede da Secretaria de Esporte, Juventude
e Lazer de Cabedelo/PB, situada a Rua Solon de Lucena, s/n -Ponta de Matos - Cab e d e l o / P B,
CEP: 58100-570 - Telefone: (83) 3206-0821. Comissão de Julgamento do Edital.

Cabedelo/PB, 4 de dezembro de 2024.
MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Julgamento

THAÍS ABREU MOREIRA
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro - PB, por meio do
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de forma parcelada de
Material de Limpeza, Higiene, Utilidades Domésticas e Higiene Hospitalar para atendimento
das necessidades das Secretarias Municipais, Hospital, Unidades de Saúde, Escolas, Creches
e demais prédios públicos do Município de Cacimba de Dentro/PB. Abertura da sessão
pública: 08:00 horas do dia 20 de Dezembro de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Cacimba de Dentro - PB, 6 de Dezembro de 2024.
GLÁUCIA KALINE ALVES DA FONSECA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 60001/2024
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio, chamamento público de serviço objetivando a prospecção para: LOCAÇÃO DE
DIVERSOS IMÓVEIS PARA ACOMODAR O CENTRO DE ZOONOSE, A UBS NO BAIRRO CRISTAL,
O POSTO ÃNCORA DO CAMPO DA BRITA E O POSTO ÂNCORA NO SÍTIO JARDINEIRO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CAJAZEIRAS - PB. Os interessados deverão apresentar até às 18 horas, horário de Brasília,
do dia 31/12/2024, de forma ELETRÔNICA no e-mail: setor.licitacaocz@gmail.com e
identificado da seguinte forma: "Proposta para Locação de Imóveis", contendo a
documentação e respectiva proposta. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal
nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis na Secretaria Executiva de
Contratações Públicas localizada no Centro Administrativo da cidade de Cajazeiras. E-mail:
secopcajazeiras@gmail.com.

Edital: http://cajazeiras.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.

Cajazeiras - PB, 6 de Dezembro de 2024
DENYZE GONSALO FURTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Este contrato decorre do procedimento de contratação na modalidade Adesão a
Ata de Registro de Preços nº 00001/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021; Lei Municipal nº 622, de 1º de novembro de 2023; Decreto
Municipal nº 250, de 14 de dezembro de 2023 e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato. VIGÊNCIA: até 05/03/2025. PARTES CONTR AT A N T ES :
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 00096/2024 - 05.12.2024 - ON-HIGHWAY BRASIL
LTDA, CNPJ, RODOVIA - R$ 469.499,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16763/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Ruth De
Queiroz Ferreira Barros. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De
Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais,
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb.
Valor Global: R$ 288.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal:
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16367/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.36. Fontes De Recursos:
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Ruth De Queiroz Ferreira Barros.
Data Da Assinatura: 05/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16778/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Luis
Gustavo Vieira De Araujo. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De
Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais,
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb.
Valor Global: R$ 288.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal:
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16366/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos:
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Luis Gustavo Vieira De Araujo. Data
Da Assinatura: 05/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16780/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Fabio A
Da S Rezende. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De Campina
Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais,
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb.
Valor Global: R$ 288.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal:
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16363/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos:
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Fabio Augusto Da Silva Rezende.
Data Da Assinatura: 05/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16781/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Hugo
Costa Guedes Alves. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De
Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais,
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb.
Valor Global: R$ 288.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal:
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16365/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos:
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Hugo Costa Guedes Alves. Data Da
Assinatura: 05/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 16040/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da
Adesão À Ata De Registro De Preços Nº 16002/2024/Sms/Fms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E
R.R.F. Guimaraes Agencia De Viagens. Objeto Contratual: Adesão À Ata De Registro De
Preços Sob Nº 16.002/2024 - Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De
Agenciamento De Viagens, Compreendendo A Prestação Direta De Assessoria, Cotações,
Reservas, Emissões De Bilhetes, Para Oportunizar A Aquisição, Fracionada E Conforme
Demanda, De Passagens Aéreas Nacionais (Voos Domésticos). Objeto Do Aditivo: Acrescimo
De Valor No Importe De R$ 13.965,00. Funcional Programática: 10.122.2001.2124.
Elemento Da Despesa: 3390.33. Fonte De Recursos: 15001002. Fundamentação: Artigo 65
Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Carlos Felipe Tolentino
Guimarães. Data Da Assinatura: 05/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 16891/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16369/2023. Partes: Sms/Pmcg E Clinica De Dermatologia
Luciana Rabello Ltda. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais Médicos, Com
Comprovação De Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres
Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas
Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De
Campina Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até
13/12/2025) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93.
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117. Código Da Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos:
16000000.Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Leticia Silveira Rabello De Oliveira. Data
Da Assinatura: 05/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Nº. 002 Ao Contrato Nº 16012/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 096/2022/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Vida Biotecnologia
Ltda. Objeto Contratual: Aquisição De Reagentes E Insumos Laboratoriais Com Equipamentos
De Automação E Semi-Automação E Acessórios Em Regime De Comodato Para Atender As
Necessidades Dos Laboratórios De Análises Clínicas Dos Hospitais Da Secretaria De Saúde De
Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período, Até
25/11/2025 E Igual Valor (R$ 600.000,00). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93.
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Claudinei Pereira De Oliveira. Data Da
Assinatura: 05/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Nº. 002 Ao Contrato Nº 16028/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 058/2022/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Mustang Pluron
Quimica Ltda. Objeto Contratual: Aquisição De Soluções, Saneantes E Materais Para
Hemodiálise Para Atender O Centro De Hemodiálise Do Hospital Municipal Dr. Ed g l e y .
Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período, Até 14/11/2025.
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga
Júnior E Rodrigo Devitto Farias. Data Da Assinatura: 04/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde
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Estado da Paraíba 

Prefeitura do Município de Camalaú 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
Rua Nominando Firmo, n.º. 56, Centro – CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br 

 
Processo em Referência n.º: 00045/2024 
Origem: Diretoria de Contratação e Compras 
Modalidade: Adesão n.º. 0001/2024 
Objeto: Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 2), para 
transporte diário de alunos, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, 
Processo n.º. 23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola). 
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito 
Orçamentário, Minuta do Contrato, Checklist do Controle Interno. 
 

PARECER 

 

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS. ASPECTOS 
JURÍDICOS ANALISADOS. PLANEJAMENTO. 
REGULARIDADE. MINUTAS DO CONTRATO. 
APROVAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

 

- DO RELATÓRIO: 

Recebi em 27/11/2024;  

Vistos etc. 

 

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória que objetiva a 

Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar (ORE 2), para transporte 

diário de alunos, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo 

n.º 23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola), conforme 

detalhamento constante no ETP e no TR. 
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 Optou pela realização de Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, 

Processo n.º 23034.038983/2023-60, processada no âmbito do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola). 

 Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

 - Documento de Formalização de Demanda (DFD) de fls. 08/10; 

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 11/17; 

- Ata de Registro de Preços (ARP) de fls. 18/77 

- Termo de Referência (TR) de fls. 78/86; 

- Pesquisa de Preços/Composição de Custos de fls. 87/96; 

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 97; e 

-  Minuta do Contrato de fls.98/104. 

 

É o relato, passo a opinar. 

 

- DA APRECIAÇÃO JURÍDICA: 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

incisos I e II, e § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
(...) 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

 No mesmo sentido dispõe o artigo 21, da Lei Municipal nº 622, de 06 de 

novembro de 2023, que regulamenta NLLC no âmbito deste Município: 
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Art. 21. Após ser certificada a disponibilidade e a previsão 
orçamentária, os autos serão enviados ao Órgão Jurídico para 
realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos 
deste artigo e do artigo 53, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 1º Todos os processos que visem a uma contratação, 
independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 
preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Órgão Jurídico. 
§ 2º Concluída a análise pelo Órgão Jurídico nos termos deste artigo, 
não será objeto de nova submissão a minuta de edital, de contrato ou 
de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de 
reprodução textual de atos normativos e demais ajustes redacionais 
que não representem alteração substancial de conteúdo. 
§ 3º Após a análise jurídica os autos serão remetidos para assinatura 
do edital pelo órgão demandante que, após, serão conclusos para o 

agente de contratação. 

Como se pode observar dos dispositivos legais supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC n.º 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União, orientação que aproveita, perfeitamente, esta atuação 

consultiva municipal: 

Enunciado BPC nº 7: A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

- DOS LIMITES E INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA: 
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No presente caso, o valor estimado da contratação é de R$ 469.499,00 

(quatrocentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa e nove reais) e o órgão 

demandante declarou que o objeto a ser contratado constitui atividade de capital.  

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. 

- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do artigo 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do artigo 18 que, por sua vez, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa 

seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que 

é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, inciso IV, da Lei Federal n.º 

14.133/2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, 

caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de 

definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do 

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados: 

- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP: 

O estudo técnico preliminar contém as informações que bem caracterizam a 

contratação, tais como a descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; a estimativa das 

quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; a estimativa do valor da 

contratação, as justificativas para o parcelamento ou não da solução; o 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
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No presente caso, a Secretaria Municipal de Educação elaborou o Estudo 

Técnico Preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no artigo 18, parágrafo 1º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

- DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

O Termo de Referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E PAGAMENTO SEMELHANTE ÀS DO 

SETOR PRIVADO: 

De acordo com o artigo 40, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, na fase de 

planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento 

de compras e serviços considere condições de aquisição e pagamento semelhantes 

às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos 

documentos de planejamento. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, estipulando o 

pagamento para ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias contados após o recebimento da 

fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho. 

- DA MODALIDADE: 

Com base na exigência do artigo 18, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem 

a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

a) modalidade de licitação; 

b) critério de julgamento; 

c) modo de disputa; e 
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d) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, sendo 

conveniente ressaltar que se optou pela Adesão a Ata de Registro de Preços 

processada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a licitação que 

deu origem à ata de registro de preços tinha como objetivo viabilizar a aquisição de 

ônibus rural escolar, por Estados e Municípios. 

- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme conceituação trazida pela 

Lei nº 14.133/2021, consiste no conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras. 

A adesão, também conhecida como “carona”, ocorre quando um órgão não 

gerenciador e não participante, que não participou dos procedimentos iniciais do 

processo licitatório e não integra a ata de registro de preços, decide contratar o objeto 

licitado pelo órgão gerenciador. 

O procedimento de Adesão é previsto na Lei n.º 14.133/2021, que estabelece 

regras gerais para licitações e contratos para Administração Pública, e regulamentada 

pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

Quanto à aquisição pretendida, é perfeitamente possível, eis que o artigo 86, 

da Lei 14.133/2021, permite que a contratação para aquisição de produtos e prestação 

de serviços considerados comuns, ocorra pelo Sistema de Registro de Preços e pelo 

Regime de Adesão a Ata de Registro de Preços como modalidade específica de 

contratação, vejamos: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
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§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 
2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Da analise sistêmica do artigo 86, vê-se que materialmente há possibilidade de 

se realizar o compartilhamento de Ata de Registro de Preços entre órgãos ou 
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entidades da Administração Pública, ainda que não participantes do procedimento 

licitatório, desde que observados os seguintes requisitos previstos no § 2º do art. 86 

da Lei nº 14.133/2021: 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

 

Conforme acima exposto, pode-se concluir que, para a adesão de órgão não 

participante a Ata de Registro de Preços vigente, faz-se necessário o atendimento dos 

seguintes requisitos: a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado; c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor; d) limitação de cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes, não 

podendo o quantitativo decorrente das adesões exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Acrescenta-se, ainda, a necessidade de a Ata de Registro de Preços estar 

vigente, pois, por óbvio, as adesões e contratações decorrentes só podem ser feitas 

durante aquele prazo. 

Passa-se, a seguir, à análise dos aspectos relativos à regularidade da Adesão: 

Demonstração da vantajosidade: 

A vantagem da adesão à ata de registro de preços deve ser devidamente 

justificada, evidenciando a necessidade da contratação e a adequação da adesão 

como a melhor opção dentre as demais possibilidades. 
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Em relação ao primeiro requisito, observa-se que, no caso concreto, o órgão 

demonstrou a vantajosidade na adesão, conforme consta no ETP de fls. 11/17 e no 

TR de fls. 78/86. 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados no mercado: 

Para aferir a compatibilidade dos valores registrados com aqueles praticados 

no mercado é necessária a realização de pesquisa de preços, ou seja, o valor 

estimado para a aquisição deve ser compatível com os preços praticados no mercado, 

utilizando como base bancos de dados públicos, sistemas de registro de preços e 

características específicas do objeto. 

No que diz respeito ao segundo requisito, registra-se que no caso concreto, o 

órgão demandante realizou a busca por soluções de mercado, tendo justificado, a 

opção adotada como a solução mais adequada à necessidade administrativa, 

conforme item 2.0 do TR de fls. 78/86, elaborada em consonância com o ETP de fls. 

11/17. 

Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor 

Há necessidade de consulta e aceitação do órgão gerenciador, a quem cabe 

controlar as adesões diante das limitações de quantitativos. Também há necessidade 

de aceitação pelo fornecedor em relação à adesão. Ambas as autorizações devem 

ser expressas e a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

No caso, entende-se que tal requisito está comprovado através dos 

documentos juntados ao processo de fls. 18/27. 

Limites de quantitativos: 

Em relação a este requisito, observa-se que foi observado o limite de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, nos termos do art. 82 e 86, da Lei nº. 14.133/21. 

- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. A 

existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei Federal n.º 

8.429/1992, e o artigo 105, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

Lei nº 8.429/1992: 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 
(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 
lei ou regulamento; 
(...) 
Lei nº 14.133/2021: 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.  

(grifou-se). 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do 

impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 

sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 

conformidade com as normas constantes dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, conforme certidão de 

fls. 97 dos autos. 

- DA MINUTA DO EDITAL: 

Considerando-se que a minuta do edital, em sua essência, deve ser a mesma 

do órgão gerenciador, tem-se que não há minuta a ser aprovada por essa assessoria 
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jurídica do órgão "participante" ou "carona", porquanto já previamente analisada 

quando da realização da fase interna da licitação pelo órgão gerenciador. 

DA CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

O artigo 25, parágrafo 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

No caso concreto, o termo de referência e minuta contratual revela que os 

preços são fixos e irreajustáveis. 

- DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: 

Cumpre salientar que por se tratar de celebração de Adesão a Ata de Registro 

de Preço de outro órgão, não pode o município acrescentar obrigações não previstas 

no instrumento originário. As alterações devem se limitar a pormenores insuficientes 

para influir no valor do bem contratado ou incapazes de se apresentar como artifícios 

para violar o princípio da isonomia, impessoalidade e ampliação máxima da 

concorrência no certame licitatório. 

Assim, a minuta de contrato deve seguir a minuta anexa ao Edital que deu 

origem à ARP que se pretende aderir, com as adequações mínimas necessárias, 

como qualificação, local de entrega, quantitativo. 

- DA PUBLICIDADE: 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato do edital no Boletim Oficial 

Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios da Paraíba, 

conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1º e 4º da Lei Municipal nº 622, 

de 06 de novembro de 2023. 
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, parágrafo 3º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o Parecer. 

 Camalaú (PB), em 28 de novembro de 2024. 

 

 

Emerson Dario Correia Lima 
Advogado Contratado  

OAB/PB 9434 
(Assinado Eletronicamente conforme  

Decreto Municipal n.º. 220/2022, de 19/10/2022). 
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PORTARIA GP nº 248/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM AS FUNÇÕES 

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto 

nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um ou mais representante da 

Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições dos 

Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para 

a continuidade dos serviços; 
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III- Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo projeto Básico ou 

Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária 

à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das exigências das 

prestações das respectivas garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 

prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma motivada e 

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no 

contrato e realizar esse processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu 

cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 

contrato e propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 
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I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 

dos serviços e obras contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 

circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato 

e pagamento do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, 

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente e 

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores abaixo 

especificados, nas respectivas funções: 
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I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S): 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita Feitosa da 

Costa 

 

Sec. Mun. De Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos contratos n.º., 

decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0096/2024. Valor: R$ 469.499,00. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) 

ônibus rural escolar (ORE 3), para transporte diário de alunos, através de 

adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 

23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da Escola), 

observadas as características e demais condições estabelecida neste Termo 

de Referência, com aplicação dos recursos financeiros transferidos pela União 

em decorrência da Proposta n.º 020688/2024. 

  Contratada: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ, RODOVIA MG-238, KM 

73.5 - BLOCO II nº - Sete Lagoas – MG, CNPJ 36.519.422/0001-15 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0001/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 
CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

   

   

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.º. 625/2023, que dispõe sobre o Orçamento 

do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024, constatamos haver previsão 

de dotação apropriada para execução da despesa decorrente da: Aquisição de Ônibus 

Rural Escolar com aplicação dos recursos PAR/ FNDE para atender as demandas 

da Secretaria de Educação do Município de Camalaú-PB, na seguinte rubrica: 

 

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 

 

O referido é verdade, responsabilizo-me. 

 

 

           

Camalaú - PB, 21 de novembro de 2024. 

  

 

 

 

____________________________________________ 

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA GP nº 248/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM AS FUNÇÕES 

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto 

nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um ou mais representante da 

Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições dos 

Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para 

a continuidade dos serviços; 
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III- Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo projeto Básico ou 

Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária 

à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das exigências das 

prestações das respectivas garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 

prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma motivada e 

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no 

contrato e realizar esse processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu 

cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 

contrato e propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 
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I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 

dos serviços e obras contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 

circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato 

e pagamento do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, 

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente e 

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores abaixo 

especificados, nas respectivas funções: 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FD55.0C84.A831.8408.3465.7217.631E.C30F. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 133686/24. Data: 09/01/2025 09:36. Responsável: Jeferson D. da Silva.

128

128



                                                        
 
 
 

 

I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S): 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita Feitosa da 

Costa 

 

Sec. Mun. De Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos contratos n.º., 

decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0096/2024. Valor: R$ 469.499,00. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) 

ônibus rural escolar (ORE 3), para transporte diário de alunos, através de 

adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 

23034.038983/2023-60, conforme Solicitação de Adesão n.º 100372 ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da Escola), 

observadas as características e demais condições estabelecida neste Termo 

de Referência, com aplicação dos recursos financeiros transferidos pela União 

em decorrência da Proposta n.º 020688/2024. 

  Contratada: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ, RODOVIA MG-238, KM 

73.5 - BLOCO II nº - Sete Lagoas – MG, CNPJ 36.519.422/0001-15 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0001/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Camalaú (PB), terça-feira, 03 de dezembro de 2024 - Edição nº 131

EXTRATO DE ADESÃO  
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), torna público, que formalizou o 
processo de adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 
006/2023, Órgão Gerenciador: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO – FNDE; Objeto: aquisição de um ônibus escolar rural (ORE 3), 
através de adesão à ARP 008/2023, Processo nº 23034.038983/2023-60. 
Empresa: On-Higway Brasil LTDA (IVECO) - CNPJ: 36.519.422/0009-72. Valor: 
R$ 469.499,00. Homologação e Adesão: 02/12/2024. Vigência: 03 (meses) 
meses a partir da assinatura do contrato. 
 

Camalaú/PB, em 02 de dezembro de 2024. 
 

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
Agente de Contratação – Mat.2017-13 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/01/2025 às 09:36:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 01136/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000982024
Data da Publicação: 24/12/2024
Data da Assinatura: 23/12/2024
Data Final do Contrato: 24/10/2025
Valor Contratado: R$ 469.499,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE
1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo,
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de
ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Contratado (Nome): On-Highway Brasil Ltda.
Contratado (CNPJ): 36.519.422/0001-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Boletim oficial eletronico n 131 2024  terca feira 03 de dezembro
de 2024

Sim e06703a7f605ff84b05141ad77d93fe2

Anexo - Perecer  adesao a arp 0001 2024 Sim 7b0e378132679936fbe306cb62eb409b

Anexo - Termo de homologacao e adesao a ata de registro de precos do
fnde  aquisicao de onibus  camalau  2024

Sim ff45d66af9196abc3289b7977fe143a2

Comprovante de publicidade Sim adae020f899f5870da9a5a81288d2fa8

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 818ad6070efcb36e89f432d582650b29

Contrato ou instrumento equivalente Sim d2d531b7747c5689ac27a3e77410ddf1

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim fd550c84a831840834657217631ec30f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim fd550c84a831840834657217631ec30f

Designação do gestor do contrato Sim fd550c84a831840834657217631ec30f
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João Pessoa, 09 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

133686/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/01/2025 às 09:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 01136/25 ao Documento 133686/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 133686/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 86 - 98 d2d531b7747c5689ac27a3e77410ddf1

Designação da fiscalização técnica do contrato 99 - 103 fd550c84a831840834657217631ec30f

Anexo - Termo de homologacao e adesao a ata
de registro de precos do fnde  aquisicao de
onibus  camalau  2024

104 - 105 ff45d66af9196abc3289b7977fe143a2

Comprovante de publicidade 106 adae020f899f5870da9a5a81288d2fa8

Anexo - Perecer  adesao a arp 0001 2024 107 - 119 7b0e378132679936fbe306cb62eb409b

Designação do gestor do contrato 120 - 124 fd550c84a831840834657217631ec30f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 125 818ad6070efcb36e89f432d582650b29

Designação do fiscal administrativo do contrato 126 - 130 fd550c84a831840834657217631ec30f

Anexo - Boletim oficial eletronico n 131 2024
terca feira 03 de dezembro de 2024 131 e06703a7f605ff84b05141ad77d93fe2

RECIBO PROTOCOLO 132 - 133 e9568e7be8820e53bc515b3c04e0a898

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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